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de R$ 7.103.761,71 (sete milhões e cento e três mil e setecentos e sessenta e um reais e

setenta e um centavos), conforme a planilha orçamentária apresentada em anexo.

7.3 O valor orçado dos serviços do Lote 3 – Construção do Novo Fórum de Cascavel é de R$

6.708.572,84 (seis milhões e setecentos e oito mil e quinhentos e setenta e dois reais e

oitenta e quatro centavos), conforme a planilha orçamentária apresentada em anexo.

7.4 O valor orçado dos serviços do Lote 4 – Construção do Novo Fórum de Aracati é de R$

6.770.799,10 (seis milhões e setecentos e setenta mil e setecentos e noventa e nove reais e

dez centavos), conforme a planilha orçamentária apresentada em anexo.

7.5 O valor orçado dos serviços de todos os lotes é de R$ 27.080.562,48 (vinte e sete milhões e

oitenta mil e quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos, conforme a

planilha orçamentária apresentada em anexo com as respectivas composições de BDI e Leis

Sociais detalhadas.

7.5.1 O  orçamento  estimado  utilizou  as  Composições  de  Custos  Unitários,  os

Coeficientes e os Preços dos Insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), mantido e divulgado pela

Caixa Econômica Federal (CEF).

7.5.2 Para os  serviços e  insumos não constantes na tabela SINAPI, foram utilizadas as

Composições de Custos Unitários, os coeficientes e os preços dos insumos da tabela

da  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Estado  do  Ceará  (SEINFRA),  composições

próprias  do  TJCE  e  cotações  de  mercado,  conforme  observação  da  Planilha

Orçamentária (Orçamento Sintético) anexa.

7.5.3 Os  valores  das  taxas  de  Bonificação  e  Despesas  Indiretas  (BDI),  usadas  para

compor os orçamentos dos serviços, estão elencados na tabela abaixo:

Lote Valor do BDI

Lote 01 – Construção do

Novo Fórum de Icó

23,67% (vinte e três vírgula sessenta e

sete por cento)

Lote 02 – Construção do

Novo Fórum de

Quixeramobim

24,38% (vinte e quatro vírgula trinta e

oito porcento)

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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Lote 03 – Construção do

Novo Fórum de Cascavel

23,32% (vinte e três vírgula trinta e

dois por cento)

Lote 04 – Construção do

Novo Fórum de Aracati

24,38% (vinte e quatro vírgula trinta e

oito por cento)

7.5.4 No caso de equipamentos, conforme a Súmula nº 253/2010 do TCU, será aplicado

uma taxa de BDI reduzida de acordo com a tabela abaixo:

Lote Valor do BDI de Equipamentos

Lote 01 – Construção do

Novo Fórum de Icó

16,74% (dezesseis vírgula setenta e

quatro por cento)

Lote 02 – Construção do

Novo Fórum de

Quixeramobim

17,00% (dezessete por cento)

Lote 03 – Construção do

Novo Fórum de Cascavel

16,62% (dezesseis vírgula sessenta e

dois por cento)

Lote 04 – Construção do

Novo Fórum de Aracati

17,00% (dezessete por cento)

7.5.5 No valor orçado foram consideradas a seguinte taxa de Encargos Sociais: 84,35%

(oitenta e quatro vírgula trinta e cinco por cento) para mão de obra horista.

7.6 Cada CONCORRENTE deverá elaborar o orçamento,  por sua inteira responsabilidade,

contendo,  Orçamento  Sintético e  Orçamento  Analítico,  de  acordo  com  as  planilhas

orçamentárias do CONTRATANTE, em anexo.

7.6.1 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam

na contratação do objeto.

7.6.2 Todos os dados informados pela CONCORRENTE em sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.3 Na composição de preços unitários, o CONCORRENTE deverá apresentar valores

referentes à mão de obra de acordo com o estabelecido pela tabela SINAPI, não

podendo ser inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente,

estabelecido em Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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7.7 Cada  CONCORRENTE  deverá  apresentar  o  detalhamento  analítico  das  respectivas

composições de BDI e encargos sociais em conformidade com planilha orçamentária anexa.

7.7.1 As  empresas  CONCORRENTES  optantes  pelo  Simples  Nacional  deverão

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do

BDI compatíveis as alíquotas em que a empresa está obrigada a recolher, previstas

no Anexo IV da Lei  Complementar 123/2006, bem como que a composição de

encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas

estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o

art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

7.7.2 As empresas CONCORRENTES sujeitas ao regime de tributação de lucro real, que

tem incidência não cumulativa de PIS e COFINS, deverão apresentar demonstrativo

de apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos

recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º

das Leis nº. 10.637/2002 e nº. 10.833/2003.

7.8 É  de  inteira  responsabilidade  da  CONCORRENTE  obter,  dos  órgãos  competentes,

informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o

fornecimento do objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou  externo, não se admitindo

alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas; 

7.9 A data-base da planilha orçamentária estimativa é  Fevereiro/2023 e serve como orientação

às  CONCORRENTES.  A data-base  tem  como  referência  a  versão  utilizada  à  época  de

elaboração do orçamento, utilizando as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil  (SINAPI) e  Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará

(SEINFRA).

7.10 Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido) não poderão compor o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo

direto,  por  se  constituírem  em  tributos  de  natureza  direta  e  personalística,  que  oneram

pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassado ao CONTRATANTE.

7.11 Visando uma maior transparência, o item:  Administração Local da Obra, deve constar na

planilha orçamentária e não no BDI.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

8.1 Para cada lote, o prazo de vigência do contrato será de  540 (quinhentos e quarenta) dias

consecutivos  com eficácia  a  partir  da  expedição  de  ordem  de  serviço  (OS),  sendo  300

(trezentos) dias consecutivos para execução das obras/serviços objeto deste Projeto Básico

e Recebimento Provisório,  60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do  Termo de

Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços e mais  180 (cento e oitenta) dias

consecutivos  para  procedimentos  administrativos com  vistas  a  finalizar  o  vínculo

contratual  entre  o  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA,  devendo  ser  rigorosamente

respeitado.

8.1.1 O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir

da data definida na(s)  “Ordem de Serviço”,  expedida(s)  pelo CONTRATANTE,

através da GEA, a(s) qual(is) somente se efetivará(ão) após a publicação do extrato

do contrato no Diário Justiça.

8.1.2 Na  contagem  dos  prazos,  o  dia  do  começo  é  excluído  e  incluído  o  dia  do

vencimento.

8.1.3 Fica  desde  já  acordado  que,  caso  haja  necessidade,  devem ser  instituídos  pela

CONTRATADA turnos  adicionais  de  trabalho,  inclusive  noturnos,  de  forma  a

cumprir o estabelecido no prazo de execução dos serviços, conforme o cronograma,

sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos

custos  necessários  para  implantação  de  condições  adicionais  de  segurança,

garantidos os direitos trabalhistas decorrentes.

8.1.4 Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas no item 24, as

hipóteses de caso fortuito externo e força maior, previstas em lei, ou situações de

atraso decorrentes de ações do próprio CONTRATANTE ou de terceiros, alheios à

responsabilidade da CONTRATADA.

8.1.5 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo

justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por

escrito, pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final

do prazo contratual.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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8.1.5.1 A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições

estabelecidas no art. 124 da Lei Nº 14.133/21.

8.1.5.2 O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma

Físico-Financeiro,  relação dos  dias,  justificativa  da  impossibilidade de

execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

8.1.6 A expedição  da  Ordem  de  Serviço  somente  se  efetivará  após  a  publicação  do

extrato do contrato no Diário Justiça.

8.1.7 A Ordem de Serviço deverá  ser  expedida  no prazo máximo de  30 (trinta)  dias

corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 O  representante  do  TJCE e  da  empresa  vencedora  do  certame  farão  conjuntamente,

medições mensais, 30 (trinta) dias a partir do dia correspondente ao autorizado para início da

obra, ou no primeiro dia útil subsequente, de acordo com as etapas do cronograma físico-

financeiro  apresentado  pela  CONTRATADA e  aprovado  pelo  TJCE,  sendo  considerado

como etapa o período de cada medição.

9.1.1 Poderá  ser  ultrapassado  o  limite  previsto  para  cada  etapa,  para  antecipação  de

serviços previstos no Cronograma, desde que solicitado com, no mínimo, 30 (trinta)

dias de antecedência e autorizado pelo CONTRATANTE.

9.1.2 Poderão  ser  medidos  serviços  executados  antecipadamente  ao  previsto  no

cronograma,  a  fim de  compensar  outros  em atraso,  desde  que  o  valor  total  da

medição não ultrapasse o total previsto na etapa e não haja prejuízo em relação à

qualidade e ao bom andamento da obra.

9.2 A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos com base

no  cronograma  aprovado  e  nas  especificações  e  projetos,  considerando  os  serviços

efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

9.2.1 A periodicidade  poderá  ser  inferior  a  um mês  calendário  na  primeira  e  última

medições,  quando o  início  ou  término das  etapas  das  obras/serviços  ocorrer  no

curso do mês; neste caso o cronograma será ajustado à situação.

9.2.2 A etapa cujo dia 31 de dezembro estiver contido no respectivo período deverá ser

apurada em duas medições, as quais obedecerão à seguinte forma: 

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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a) A primeira realizada em 31 de dezembro, relativa aos serviços executados entre
a medição anterior até a data em questão; 

b) A segunda será realizada  no dia correspondente  à  próxima medição mensal,
referente aos serviços executados entre 1º de janeiro e o dia em questão.

9.3 Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a FISCALIZAÇÃO terá 5

(cinco) dias úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da

medição, compatibilizando-a com os dados da planilha das obras/serviços e preços constantes

de sua proposta, bem como da documentação hábil de cobrança.

9.4 O critério de medição a ser utilizado será baseado em obras e serviços reais, ou seja, nos

quantitativos das obras/serviços efetivamente executadas e materiais efetivamente aplicados,

não  sendo  levados  em  consideração  descontos,  acréscimos,  perdas  e  outros  elementos

similares que deverão ser considerados na composição de custos dos serviços.

9.5 Somente será medido o serviço executado conforme o previsto no cronograma, observados

os respectivos projetos, especificações e preços das planilhas e o disposto nos itens seguintes.

9.5.1 Somente serão realizadas medições mensais dos serviços efetivamente concluídos

em cada etapa, conforme Cronograma Físico-Financeiro.

9.5.2 Não  serão  medidos  serviços  executados  em  desacordo  com  os  projetos  e  as

especificações que integram este Projeto Básico.

9.5.3 Não  será  medido  o  fornecimento  de  material  em  separado  da  execução  do

respectivo serviço.

9.5.4 Os preços unitários servirão para permitir  medições de eventuais acréscimos ou

deduções  de  serviços  decorrentes  de  modificações  nos  projetos  ou  nas

especificações, autorizadas pelo CONTRATANTE.

9.6 Só serão medidos e autorizados os pagamentos dos itens comprovadamente executados ou

instalados na obra através de vistoria do CONTRATANTE.

9.7 A discriminação  e  quantificação  dos  serviços  e  obras  considerados  na  medição  deverão

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do

certame e integrante do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento.

9.8 A medição deverá ser baseada em relatórios elaborados pela CONTRATADA constando de

levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros necessários à perfeita determinação das

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

quantidades dos serviços efetivamente executados.

9.9 Combinado  a  cada  medição,  os  documentos  listados  abaixo  deverão  ser  entregues  pela

CONTRATADA:

a) Cronograma executivo (físico) realizado;

b) Quadro resumo financeiro;

c) Planta iluminada, especificando o nome da obra e o Nº do contrato;

d) Relatório fotográfico, acompanhado do comentário por foto;

e) Cópia  do  Diário  de  Obra,  especificando  as  datas  conforme  o  período  da  medição,

preenchido conforme os acontecimentos dos eventos e assinado pelo engenheiro da obra (da

CONTRATADA) e da fiscalização (CONTRATANTE ou interveniente técnico);

f) Cópia do seguro-garantia (apenas na 1ª medição);

g) Cópia da renovação do seguro-garantia.

9.10 Os pagamentos serão efetuados de acordo com os percentuais estabelecidos no Cronograma

Físico-Financeiro do CONCORRENTE vencedor do certame, desde que observada a efetiva

execução dos serviços correspondentes e em concordância com projetos, especificações e

preços das planilhas.

9.11 Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão

pagos após a CONTRATADA refazê-los, sem ônus adicional ao CONTRATANTE.

9.12 Quebras,  desperdícios,  aquisição ou aluguel  de equipamentos para execução de serviços,

aquisições  de  miudezas,  preparos  diversos,  cortes,  embutimentos,  recomposições,  testes,

estudos  de  solo,  tecnologias  de  execução  e  outros  elementos  auxiliares  previstos  nas

especificações, lixamentos, andaimes, cantoneiras, sistema de transporte, horários especiais

de trabalho, critérios de descontos de vãos e outros itens similares são considerados como

elementos  constituintes  da  composição  de  custos  a  serem  propostos  pelas

CONCORRENTES.

9.13 O pagamento da última medição estará condicionada à conclusão total da obra, sanadas todas

as  pendências  e  conforme o  Recebimento  Definitivo  (item  21.8)  atestado  por  Comissão

designada para esse fim.

9.14 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

9.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  creditada na conta-corrente da

CONTRATADA.

9.16 A nota  fiscal/fatura  deverá  ser  emitida  pela  CONTRATADA,  obrigatoriamente  com  o

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, da proposta e

contida  no  próprio  instrumento  do  CONTRATO,  não  se  admitindo  notas  fiscais/faturas

emitida com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

9.17 As  Notas  Fiscais/Faturas  apresentadas  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Projeto

Básico, na nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o

pagamento será devolvida à adjudicatária e nesse caso o prazo previsto no subitem 9.14 será

interrompido.

9.18 A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da respectiva

regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das Notas

Fiscais/Faturas consideradas irregulares.

9.19 A nota  fiscal/fatura  será  emitida  pela  CONTRATADA em inteira  conformidade com as

exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Matrícula CEI da obra; 

e) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

f) Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada pelo  TJCE,  para produzir,

exclusivamente, efeitos financeiros no ato de pagamento, não podendo alterar o valor

total do documento fiscal; 

g) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

9.20 Deverão  ser  apresentados  pela  CONTRATADA,  podendo  acarretar  possível  atraso  no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Atestação de conformidade do serviço executado;

b) Documento fiscal preenchido em acordo com o item 9.19;

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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c) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União;

d) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 
Municipal;

e) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

f) Garantia contratual vigente;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.21 O  CONTRATANTE  poderá  sustar  o  pagamento  de  qualquer  fatura  apresentada  pela

CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução defeituosa dos serviços;

b) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

9.22 O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição  determinada  por  legislação específica,  sendo que a  CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

10. REAJUSTES E ACRÉSCIMOS

10.1 Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis.

10.2 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data do

orçamento  referencial  e  caso  o  adimplemento  da  obrigação  das  parcelas  a  realizar  não

estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela

FISCALIZAÇÃO.

10.3 Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando a

variação  do  Índice  Nacional  de  Custo  da  Construção  –  INCC,  coluna  35 (do  mês

correspondente à data fixada para entrega da proposta),  calculado pela Fundação Getúlio

Vargas  -  FGV,  e  publicado  na  seção  de  Índices  Econômicos  da  Revista  “Conjuntura

Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada.

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

I0 = Índice inicial – refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do orçamento referencial;

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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I = Índice relativo ao 12º mês após a data do orçamento referencial.

OBS: O FATOR [(I - Io) / Io] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.

10.4 A  CONCORRENTE  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).,

conforme previsto no art. 125 da Lei Nº 14.133/21.

10.5 Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Nº 14.133/21,

a  CONTRATADA deverá,  primeiramente,  observar  os  prazos  de  execução  que  foram

pactuados, enquanto for apreciado o pedido de reestabelecimento de equilíbrio econômico-

financeiro,  sob  pena  de  incorrer  em  inadimplência,  com  a  consequente  aplicação  das

penalidades legais e as previstas neste Projeto Básico.

11. RESPONSABILIDADES

11.1 Responsabilidade

11.1.1 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições,  não implicará

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única

e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por

suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

11.1.2 A  CONTRATADA,  nos  termos  da  legislação  vigente,  assume  integral

responsabilidade técnica  e  civil  sobre  todos  os  serviços  de  execução da  obra,

garantindo boas práticas técnicas e atuando com eficiência em todos os serviços que

efetuar.  A  responsabilidade  inclui  também  os  possíveis  danos  causados  às

instalações existentes decorrentes da realização dos serviços.

11.1.3 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas,

vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os

reparos  e  substituições  necessários,  seja  por  meios  próprios  ou  de  terceiros,

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em

dívida líquida e certa da CONTRATADA.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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11.1.4 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de

omissões  e  atos  praticados  por  seus  funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e

subcontratadas,  bem  como  originados  de  infrações  ou  inobservância  de  leis,

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título,

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

11.1.5 A CONTRATADA será  responsável,  nas  áreas  em  que  estiver  executando  os

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de energia

elétrica, telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de

utilidade  pública,  nas  áreas  do  canteiro  e  adjacentes,  devendo  corrigir

imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as

coincidentes com o seu estado original.

11.1.6 A CONTRATADA deverá estudar e analisar  detalhadamente o Projeto Executivo,

as especificações técnicas e detalhes relativos à execução dos serviços, assumindo a

responsabilidade  solidária  pela  viabilidade  técnica  destes.  Não  poderão  ser

introduzidas modificações nas presentes especificações. Se porventura alterações se

mostrarem  necessárias,  elas  somente  poderão  ser  executadas  depois  de

tecnicamente fundamentadas e autorizadas, por escrito, pela FISCALIZAÇÃO após

a formalização do respectivo documento hábil.

11.1.7 A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento de quaisquer especificações

e  nem do  local  da  obra.  Para  tanto,  é  facultado  seu  comparecimento  ao  local

(conforme item 13) para confirmar ou retificar os valores quantitativos e técnicas

apresentados no conjunto  fornecido com as  especificações  (Projeto Executivo e

Planilha Orçamentária).

11.1.8 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados.

11.1.9 A CONTRATADA deverá manter (antes, durante e após o término dos serviços)

sigilo absoluto sobre o conteúdo dos documentos e informações dos quais tenha

tomado  conhecimento  em  função  da  execução  do  objeto  contratual,  ficando

expressamente vedada qualquer forma de divulgação, sob pena de responder por

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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perdas  e  danos  causados  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  sem  prejuízo  da

aplicação de outras sanções cabíveis.

11.1.10 As  demolições  porventura  necessárias  serão  efetuadas  dentro  da  mais  perfeita

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros.

11.1.11 A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos, provenientes das demolições,

serão  executados  pela  CONTRATADA  de  acordo  com  as  exigências  da

FISCALIZAÇÃO e da municipalidade local.

11.2 Todas as situações de conflito ou necessidades de compatibilizações de projetos deverão ser

registradas em diário de obra e serão discutidas em reuniões de trabalho entre os responsáveis

técnicos das partes e a GEA, que definirá a solução final.

11.3 Quaisquer  resultados  de  sondagens,  estudos  ou  ensaios  do  subsolo,  de  que  disponha  o

CONTRATANTE, serão fornecidos a CONTRATADA, a título apenas de orientação sobre as

condições do local a receber a edificação.

11.4 Será também de sua responsabilidade, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer

causa, a destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma

pelo CONTRATANTE, bem como indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por

fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1 Para atendimento à qualificação técnica será exigida a apresentação dos seguintes requisitos

em relação à capacidade da equipe técnica:

12.1.1 Certidão de Registro, em vigor, da CONCORRENTE e de seus RESPONSÁVEIS

TÉCNICOS no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CREA da região a

que estiverem vinculados.

12.1.1.1 No caso  de  a  CONCORRENTE ou  o  responsável  técnico  não  serem

registrados  ou  inscritos  no  CREA do  Estado  do  Ceará,  deverão  ser

providenciados os respectivos vistos desse órgão regional por ocasião da

assinatura do contrato.

12.1.2 Termo de indicação do  pessoal  técnico  qualificado,  correspondente  à  Equipe

Técnica, contendo a relação nominal dos profissionais de nível superior a serem

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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alocados aos serviços objeto deste  Projeto Básico, com indicação obrigatória da

função de cada um (ver modelo de termo: ANEXO 1).

12.1.3 Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa CONCORRENTE de

possuir  em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das propostas,

profissional(is) de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA, detentor

de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da

região  onde  os  serviços  foram  executados,  acompanhado(s)  da(s)  respectiva(s)

Certidão(ões)  de  Acervo Técnico  –  CAT,  expedida(s)  por  estes  Conselhos,  que

comprove(m)  ter  o(s)  profissional(is)  executado  para  órgão  ou  entidade  da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas

similares às do objeto da presente licitação,  não sendo admitidos atestado(s)  de

fiscalização e supervisão ou coordenação da execução de obras/ serviços.

12.1.3.1 A CONCORRENTE poderá optar por apresentar, na data de exposição da

proposta, declaração de que terá o corpo técnico necessário e qualificado

em seu  quadro  permanente  (subitem  12.1.3.4),  quando  da  contratação

oriunda  no  presente  certame,  inclusive  os  profissionais  detentores  de

atestados de responsabilidade técnica, caso ainda não possuam vínculo

formal com a CONCORRENTE durante o procedimento licitatório.

12.1.3.1.1 Nessa  situação,  na  qual  os  profissionais  detentores  de

responsabilidade  técnica  não  estiverem  ainda  contratados

pela  licitante,  na  data  da  exposição  das  propostas,  a

CONCORRENTE deverá apresentar, junto à declaração, um

termo  de  anuência  dos  profissionais  indicados  à  futura

contratação  com  vista  à  execução  do  objeto  deste

documento.

12.1.3.2 Esses  profissionais  indicados  pela  CONCORRENTE  para  fins  de

comprovação  da  capacidade  técnico-profissional  deverão  participar  do

serviço objeto deste  Projeto Básico e  terem sido indicados de acordo

com  o  item  12.1.2,  admitindo-se  a  substituição  por  profissionais  de

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela GEA.

12.1.3.3 Para cada lote, as parcelas de maior relevância e de valor significativo,

que não frustram o caráter competitivo deste documento e que está em

acordo com a curva A.B.C de serviços, são as seguintes: 

a) Execução de telhamento com telha metálica;

b) Execução de piso e/ou parede com placas tipo porcelanato;

c) Execução de divisória em dry-wall.

12.1.3.4 Entende-se, para fins deste Projeto Básico, como pertencente ao quadro

permanente:

a) Sócio;

b) Diretor;

c) Empregado;

d) Responsável técnico;

e) Profissional contratado.

12.1.3.5 A comprovação  de  vinculação  dos  profissionais  deverá  atender  aos

seguintes requisitos:

a) Sócio  : Contrato Social devidamente registrado no órgão 

competente;

b) Diretor  : cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 

individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

c) Empregado  : cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;

d) Responsável Técnico  : cópia da Certidão expedida pelo CREA da 

Sede ou Filial da CONCORRENTE onde consta o registro do 

profissional como RT;

e) Profissional contratado  : contrato de prestação de serviços escrito 

firmado com a CONCORRENTE, com prazo de duração, no 

mínimo, igual ao prazo de execução da obra, ou declaração de 

acordo com o subitem 12.1.3.1. 

12.1.4 Capacidade  técnico-operacional: Atestado(s)  que  comprove  que  a

CONCORRENTE  tenha  executado,  para  órgão  ou  entidade  da  administração

pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou

ainda para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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do objeto da presente licitação,  cujas  parcelas de maior relevância técnica e  de

valores significativos são, para cada lote:

a) Execução de telhamento com telha metálica, com área mínima de 600 m²;

b) Execução de piso e/ou parede com placas tipo porcelanato, com área mínima

de 600 m²;

c) Execução de divisória em dry-wall, com área mínima de 300 m².

12.1.5 Declaração  de  concordância  com  o  projeto  e  os  quantitativos  (modelo  em

anexo) 

12.1.6 Declaração  de  vistoria  ou  de  dispensa  de  vistoria: comprovação  de  que  a

CONCORRENTE realizou vistoria no local onde o objeto será instalado ou que

dispensa a necessidade de vistoria, nos termos do item 13.

12.1.7 Deverá(ão)  constar,  preferencialmente,  no(s)  atestado(s)  de  capacidade  técnico-

profissional,  ou  na(s)  certidão(ões)  expedida(s)  pelo  CREA,  em  destaque,  os

seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome e

CNPJ  do  contratante;  nome  e  CNPJ  da  contratada,  bem  como  nome  do(s)

responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s)

no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados.

12.1.8 Para  fins  de  habilitação,  é  facultada  à  Comissão  Permanente  de  Contratação

(COPECON),  a  verificação  das  informações  e  a  obtenção  de  documentos  que

constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e

federal, emissores de certidões, devendo ser tais documentos juntados ao processo.

12.2 Para  atendimento  à  qualificação  econômico-financeira  será  exigida  a  apresentação  dos

seguintes documentos:

12.2.1 Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.2.1.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da

empresa  e  pelo  responsável  por  sua  elaboração,  Contador  ou  outro

profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

12.2.1.2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá

ser apresentado o memorial de cálculo correspondente, acompanhado dos

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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documentos em apreço.

12.2.1.3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou

no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Sistema  Público  de

Escrituração Digital  – SPED, para as empresas que utilizem o sistema

eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na

Junta Comercial.

12.2.1.4 A boa  situação  econômico-financeira  da  empresa  será  avaliada  pelos

seguintes indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado:

12.2.1.5 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação

das seguintes fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão

TCU nº 1.214/2013 do Plenário:

12.2.1.6 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente

aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 02

(duas) casas decimais, sem arredondamento.

12.2.1.7 A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço

Patrimonial, apresentado na forma da lei.

12.2.1.8 O Patrimônio Líquido da CONCORRENTE deverá ser equivalente a, no

mínimo, 10% do valor estimado da contratação, conforme item 7.1 deste

edital.

12.2.2 CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA  expedida  pelo  CARTÓRIO

DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL do local da sede

da  CONCORRENTE, com data de expedição não superior a  60 (sessenta) dias,

quando não houver prazo de validade expresso no documento.

13. VISITA TÉCNICA

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

13.1 Antes de apresentar sua proposta, a CONCORRENTE deverá analisar todos os documentos

do edital, sendo recomendada a vistoria nos locais dos serviços, verificando as condições

locais  e  executando  todos  os  levantamentos  necessários  ao  desenvolvimento  de  seus

trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor

de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

13.2 Caso a CONCORRENTE opte por não realizar a visita, ela deverá assinar uma Declaração de

Dispensa  de  Vistoria  (ver  modelo  em  anexo),  que  dará  fé  sobre  o  conhecimento  das

condições locais e todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta

licitação,  responsabilizando-se  integralmente,  também,  pela  execução  dos  serviços  nas

condições descritas neste Projeto Básico.

13.3 Caso a  CONCORRENTE opte  por  realizar  a  vistoria  no  local  onde  serão  realizados  os

serviços,  a  visita  será feita  de  forma individual  e  deverá ser  previamente agendada pelo

telefone (85) 3207-7456 (GEA), das 09 às 17 horas. A CONCORRENTE que vistoriar o

local  da  execução  dos  serviços  receberá  da  Gerência  de  Engenharia  e  Arquitetura  uma

Declaração de Vistoria (ver modelo em anexo).

13.3.1 O agendamento deverá ser feito com antecedência mínima de dois dias úteis à data

agendada para vistoria.

13.3.2 A vistoria deverá realizada até o quinto dia útil anterior ao da apresentação das

propostas.

13.4 A participação do CONCORRENTE pressupõe a sua  concordância  com a  adequação do

Projeto  Básico  e  respectivos  anexos,  não  lhe  cabendo  nenhum  questionamento  futuro

alegando o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existente no local da

obra como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste

certame.

13.5 A vistoria  deverá ser  realizada por  engenheiro civil,  arquiteto ou técnico de edificações,

devidamente  registrado no Conselho Regional  competente  e  autorizado pelo  responsável

técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja este que vistorie. A visita tem

como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para conhecimento de

peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas CONCORRENTES.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

13.5.1 LOCAL DA VISTORIA: ver subitem 3.2.

14. ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 O  INVÓLUCRO  da  Proposta  de  Preços  deverá  conter  todos  os  elementos  a  seguir

relacionados:

a) Carta  de  Apresentação  da  PROPOSTA DE  PREÇOS  (ver  modelo:  ANEXO  2),

assinada  obrigatoriamente  pelo  representante  legal  da  CONCORRENTE,  com  preço

global  em Real,  para  os  serviços  e  prazo de  validade da  proposta  não inferior  a  60

(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentação;

b) Orçamento  sintético (Anexo),  preenchido  e  assinado,  em  papel  timbrado  da

CONCORRENTE, cujos itens, discriminações, unidades de medição e quantidades não

poderão ser alterados pela CONCORRENTE, exceto quando devidamente estabelecido

em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS;

c) Orçamento analítico (Anexo), planilhas de composição analíticas de preços unitários de

todos os itens do orçamento sintético;

i. As planilhas do orçamento analítico serão avaliadas pela  Comissão Permanente de
Contratação (COPECON), com auxílio da área técnica;

ii. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados será procedido conforme previsto no
subitem 15.8 deste Projeto Básico;

iii. No caso de discrepância entre o preço do orçamento sintético, para a Planilha de
orçamento analítico, prevalecerá o de menor preço;

iv. Na composição dos preços unitários, a CONCORRENTE deverá utilizar 2 (duas)
casas decimais para evitar correções futuras nas PROPOSTA DE PREÇOS.

d) Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) (Anexo),

das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços discriminados na Planilha de

Serviços e Preços, conforme Modelos Anexos, conforme item 7.7;

e) Cronograma Físico-Financeiro preliminar (Anexo), com periodicidade de 30 (trinta)

dias corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-

se as etapas e prazos de execução e a previsão de desembolso orçamentário estabelecida

neste Projeto Básico e seus Anexos.

i. As  medições  serão  sempre  feitas  a  cada  período de  30  (trinta)  dias  corridos.  A

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

periodicidade poderá ser inferior a um mês calendário na primeira e última medições,

quando o início ou término das etapas das obras/serviços ocorrer no curso do mês;

neste caso o cronograma será ajustado à situação;

ii. O Cronograma Físico-Financeiro estará,  também, sujeito a ajustes,  em função de

motivos de interesse do CONTRATANTE.

14.2 A CONCORRENTE deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas,

inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, que possam influir direta ou

indiretamente no custo de execução dos serviços.

14.2.1 É de inteira responsabilidade da CONCORRENTE obter, dos órgãos competentes,

informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza

devidas para o fornecimento do objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou

outras correlatas.

14.3 A CONCORRENTE não poderá, em hipótese alguma, modificar o preço e/ou condições de

sua proposta sob alegação de desconhecimento das condições de execução dos serviços ou de

insuficiência de dados e informações.

14.3.1 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos

não  poderão  constituir  pretexto  para  a  CONTRATADA pretender  cobrar  por

“serviços  extras”  e/ou  alterar  a  composição  de  preços  unitários.  A

CONTRATADA será considerada como altamente especializada nos serviços em

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado também no valor global da

sua proposta, informações, complementações ou consultorias técnicas que forem,

por acaso, omitidas neste Projeto Básico, mas implícitas e necessárias ao perfeito e

completo detalhamento dos serviços previstos nos projetos.

15. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMA DE

EXECUÇÃO

15.1 No  julgamento  das  propostas,  a  classificação  se  dará  em  ordem  crescente  dos  preços

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do objeto

e oferte o MENOR PREÇO GLOBAL para os serviços descritos no item 3 deste Projeto

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Básico,  observados  os  prazos,  as  especificações  técnicas,  os  parâmetros  mínimos  de

desempenho e de qualidade e as demais condições aqui definidas.

15.2 O valor máximo que o CONTRATANTE admite pagar, para a execução dos serviços objeto

deste Projeto Básico, é o global estimado no subitem 7.5.

15.2.1 Os  preços  unitários  máximos,  que  o  CONTRATANTE  admite  pagar  para  a

execução  do  objeto  deste  Projeto  Básico,  são  os  definidos  em seu  orçamento

estimado.

15.3 Serão desclassificadas as propostas:

15.3.1 Que contiverem vícios insanáveis;

15.3.2 Que  não  obedecerem  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  contidas  neste

Projeto Básico ou impuserem condições.

15.3.3 Que  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento

estimado para a contratação;

15.3.4 Que  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;

15.3.5 Que apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Projeto

Básico, desde que insanável.

15.3.5.1 Serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem

inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela

Administração.

15.3.6 Que  alterem,  descaracterizem  ou  desatendam  as  especificações  do  objeto,

independentemente do preço que ofertem.

15.3.7 Que  apresentarem  valor  global  superior  ao  do  orçamento  estimado  pelo

CONTRATANTE, em anexo.

15.3.8 Que  apresentarem  valores  unitários superiores  aos  indicados  no  orçamento

estimado pelo CONTRATANTE ou sejam manifestamente inexequíveis, segundo

os critérios estabelecidos no § 3º do art. 59 da Lei 14.133/21.

15.4 Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas

ofertas dos demais licitantes, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  exceto

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

15.5 Nas  contratações  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  será  exigida  garantia  adicional  do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,  sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.  (§ 5º do art.  59 da Lei

14.133/21.).

15.6 O CONCORRENTE que, segundo os critérios estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 59 da Lei

14.133/21, tiver sua proposta considerada inexequível, será facultado o direito de demonstrar

a  viabilidade  econômica  do  preço  por  ele  proposto.  Não  o  desejando  fazer  ou  não  a

demonstrando, será desclassificado (Acórdão nº 612/2004-TCU-1ª Câmara e Súmula/TCU nº

262/2010).

15.7 Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas de preço apresentadas poderá ser alterado,

seja com relação às características técnicas, marcas, modelos,  prazo de entrega,  prazo de

garantia e preço dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas

falhas  formais,  alterações  essas  que  serão  analisadas  pela  Comissão  Permanente  de

Contratação.

15.8 A PROPOSTA DE PREÇOS será verificada quanto eventuais erros aritméticos, corrigindo-os

da seguinte forma:

a) Dos preços das planilhas de serviços e preço, para a carta de apresentação da Proposta de

Preços, prevalecerá a Carta de apresentação da proposta de preços; 

b) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá

o valor por extenso; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o

produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.

15.9 O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela área técnica, em conformidade

com os procedimentos enumerados no subitem precedente para correção de erros. O valor

resultante consistirá no preço corrigido global da PROPOSTA DE PREÇOS.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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15.10 Após a verificação dos subitens precedentes, a  Comissão Permanente de Contratação, com

auxílio  da  área  técnica, apreciará  a  PROPOSTA DE  PREÇOS  das  CONCORRENTES

habilitadas, desclassificando aquela que:

a) Deixar  de  apresentar  qualquer  um  dos  documentos  relacionados  no  item  14
(ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS) ou apresentá-los em desacordo com
qualquer exigência deste Projeto Básico;

b) Apresentar  qualquer  oferta  de  vantagem  baseada  em  proposta  das  demais
CONCORRENTES ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido; 

c) Apresentar preço global ou preço unitário (para um ou mais itens) inexequível ou irrisório
ou  simbólico  ou  de  valor  zero  ou  incompatíveis  com os  preços  de  mercado,  exceto
quando envolverem materiais ou produtos de propriedade da CONCORRENTE, para os
quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou à totalidade da remuneração, conforme o
item 15.6; 

d) Apresentar preço unitário e global da Planilhas de Orçamento Sintético superiores ao
parâmetro estabelecido neste Projeto Básico ou inexequível (ver subitem 15.3.8);

e) Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços;

f) Apresentar  prazo  de  execução  dos  serviços  objeto  desta  licitação  diferente  do
estabelecido no item 8;

g) Apresentar percentuais de Encargos Sociais e de Taxa de B.D.I. superiores aos limites
estabelecidos no subitem 7.5.5 deste Projeto Básico;

h) Na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de B.D.I, deixar de atender as
legislações  trabalhista  e  tributária  vigentes,  além  de  cláusulas  firmadas  em  acordo
coletivo de classe.

15.11 O PREÇO GLOBAL será ajustado pelo CONTRATANTE de acordo com os procedimentos

adotados acima, podendo implicar sua alteração, desde que não ultrapasse o valor global

estimado pelo CONTRATANTE e nem o valor inicialmente ofertado pelo CONCORRENTE.

O CONCORRENTE será notificado a se manifestar sobre o ajuste efetuado, em caso de

ausência  de  manifestação  no  prazo  assinalado,  configurará  aceitação  tácita  do  ajuste

realizado pelo CONTRATANTE.

15.12 Caso o CONCORRENTE não aceite, sem justo motivo, o ajuste efetuado, terá sua proposta

desclassificada.

15.13 Não serão desclassificadas propostas pela ocorrência de vício que, a análise da Comissão

Permanente  de  Contratação,  possa  ser  sanado  sem  que  comprometa  a  igualdade  de

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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tratamento dispensado aos CONCORRENTES.

15.14 A forma de execução será  INDIRETA,  sob o regime de  EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO.

16. SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

16.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

16.1.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência do contrato.

16.1.2 A  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE.

16.2 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Projeto Básico.

16.2.1 Será  admitida  a  subcontratação  parcial,  com  autorização  prévia  do

FISCALIZAÇÃO, exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, devendo a

empresa indicada pela CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços,

apresentar  comprovante  de  registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e

Agronomia - CREA e prova de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos

termos previstos no Edital e de acordo com a justificativa apresentada no item 2.7

deste Projeto Básico.

a) Testes, certificações e controle tecnológico;

b) Execução de climatização;

c) Execução de impermeabilização;

d) Projeto “as built”;

e) Execução da sinalização.

16.2.2 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso,

a subcontratada deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista.

16.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

CONTRATADA  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,  bem como responder

perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 Executar  os  serviços  objeto  deste  Projeto  Básico, em  conformidade  com  o  respectivo

planejamento,  normas,  especificações  técnicas  e  ainda  com  as  instruções  emitidas  pelo

CONTRATANTE.

17.2 Manter-se,  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.3 Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões

limitados ao estabelecido no art.  125 da Lei  Nº 14.133/21, tomando-se por base o valor

contratual. 

17.4 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do

pedido de informação.

17.5 Equipe  Técnica:  a  CONTRATADA deverá  manter  como  profissional  responsável  pela

execução  dos  serviços,  no  mínimo  1  (um)  engenheiro  civil,  1  (um)  mestre  de  obras

devidamente qualificado, conforme o item 5.3.1.

17.5.1 É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  o  cumprimento  das  prescrições

referentes  às  Leis  Trabalhistas,  Previdência  Social  e  Seguro  de  Acidentes  do

Trabalho bem como assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

previdenciários concernentes à execução de seus serviços.

17.5.2 As  despesas  com  alimentação,  vigilância  e  transporte  de  pessoal  serão  de

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

17.5.3 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado

de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços,

correndo  por  sua  conta  exclusiva  todos  os  encargos  e  obrigações  de  ordem

trabalhista,  previdenciária  e  civil,  apresentando,  ainda,  ao  CONTRATANTE,

quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal.

17.5.4 A  CONTRATADA  será  representada  na  obra  pelo  “Engenheiro  Responsável

Técnico”  indicado  na  proposta,  o  qual  dirigirá  os  trabalhos  e  a  representará

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos relativos

aos serviços contratados.

17.5.5 Submeter,  em  tempo  hábil,  à  aprovação  do  gestor  do  contrato,  para  posterior

ratificação pelo seu superior, em caso de justificada necessidade de substituição, o

nome do profissional substituto indicado para execução dos serviços, assim como

os  documentos  que  comprovem  sua  capacidade  técnica.  A  documentação  do

profissional  será  analisada  de  acordo  com  os  critérios  definidos  neste  Projeto

Básico. O profissional substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação técnica,

no mínimo, igual à do substituído;

17.5.6 Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional participante da

obra  desde  que  seja  constatada  a  sua  desqualificação  para  a  execução  de  suas

tarefas  ou  que  apresente  hábitos  nocivos  e  prejudiciais  aos  usuários  da  área

destinada à construção.

17.5.7 Cumprir  rigorosamente as  NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E

MEDICINA DO TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos

empregados  prestadores  dos  serviços  contratados  os  EQUIPAMENTOS  DE

PROTEÇÃO  INDIVIDUAL (EPI),  bem  como  as  determinações  da  NR-5,  em

especial, quanto a constituição da CIPA.

17.5.7.1 Caso  a  CONTRATADA seja  obrigada,  pela  legislação  pertinente,  a

apresentar um cronograma com descrição da implantação das medidas

preventivas (definidas no Programa de Gerenciamento de Risco  – PGR;

no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO;) e

seus respectivos responsáveis, deve fazê-lo antes da 1ª medição, sob pena

de  retardar  o  processo  de  pagamento.  Em  caso  de  dispensa,  a

CONTRATADA  deverá  apresentar  declaração  de  sua  não  exigência

devidamente fundamentada.

17.6 Procedimentos Legais: a CONTRATADA deverá:

17.6.1 Encaminhar  a  fatura  e  a  nota  fiscal  com  a  cópia  da  quitação  das  seguintes

obrigações patronais referentes ao mês anterior à realização dos serviços/ etapa da

obra:

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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• Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte
do empregado),  relativas  aos  empregados envolvidos  na execução do objeto
deste instrumento, bem como a eventuais contratados, sócio(s) e diretor(es);

• Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

• Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20
(vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos;

• Folha  de  pagamento  relativa  aos  empregados  utilizados  nos  serviços
contratados;

• Atestação de conformidade do serviço executado;

• Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União;

• Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e
Municipal;

• Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

17.6.2 Ao final  da  execução dos  serviços  para o recebimento definitivo,  deverá  ainda,

fornecer a seguinte documentação relativa à obra:

• Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União –
RFB/PGFN), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, válidas, ou
outra equivalente, na forma da lei; 

• Certidão de Regularidade junto ao INSS de toda a obra; 

• Certidão de Regularidade do FGTS; 

• Certidão de Quitação do INSS referente ao contrato;

• Certidão de Regularidade junto ao Município onde a obra foi executada; 

• Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (se for o caso);

• Habite-se (se for o caso); 

• Baixa da ART da execução dos serviços;

• Certidão de averbação da construção na matrícula do terreno em cartório. 

17.7 Procedimentos Administrativos: as relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE

serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO.

17.7.1 A  CONTRATADA  deverá  abrir  Diário  de  Obra para  acompanhamento  dos

serviços,  assinado  pelo  engenheiro  responsável.  Todo e  qualquer  acontecimento

deverá ser anotado nesse livro em 3 (três) vias.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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17.8 Providenciar  antes  do  início  dos  serviços,  objeto  do  Projeto  Básico,  as  licenças,  as

aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários para a

execução dos serviços contratados, em particular a ART junto ao CREA competente.

17.9 A CONTRATADA deverá  arcar  com todas  as  responsabilidades  e  custos  para  liberações

necessárias junto ao CREA, às concessionárias locais, bem como arcar com o pagamento de

todas as despesas que se fizerem necessárias à completa execução dos serviços, dentre eles, o

pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que vierem a incidir sobre a

execução da obra ou serviços.

17.9.1 Antes do início material das obras, a CONTRATADA deverá apresentar o Alvará de

Construção (ou  declaração  do  Município  de  sua  não  exigência),  evitando  o

retardamento do início das obras e consequente aplicação das sanções previstas no

item 24.

17.9.2 Após o recebimento de Ordem de Serviço, autorizando a mobilização de pessoal

técnico  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  providenciar  a  Anotação  de

Responsabilidade Técnica - ART desses profissionais no CREA da região onde os

serviços  serão  executados,  entregando  uma  via  de  cada  anotação  à

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e outra via aos profissionais mobilizados.

Esses comprovantes são indispensáveis para o início dos serviços por parte desses

profissionais.

17.10 Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com este

Projeto Básico.

17.10.1 Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro do

prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO.

17.11 Fornecer,  a  qualquer  momento,  todas  as  informações  de  interesse  para  a  execução  dos

serviços que o CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar.

17.12 Facilitar  o  pleno  exercício  das  funções  da  FISCALIZAÇÃO.  O  não  atendimento  das

solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das sanções

contratuais. O exercício das funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a CONTRATADA

das suas responsabilidades, de acordo com as disposições deste Projeto Básico.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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17.13 Responsabilizar-se,  durante  a  execução  dos  serviços  contratados,  por  qualquer  dano  que

ocasionar, direta ou indiretamente, a bens do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade

ou ainda de terceiros.

17.13.1 Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou

ainda a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, o reparará ou, se assim não

proceder, o CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os

prejuízos a quem de direito.

17.13.2 A  CONTRATADA  será  responsável  pela  existência  de  toda  e  qualquer

irregularidade  ou  simples  defeito  de  execução,  comprometendo-se  a  removê-lo,

desde  que  provenham  da  má  execução  do  serviço,  sem  ônus  para  o

CONTRATANTE.

17.13.3 A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo

contratante. (Art. 120 da Lei 14.133/21). 

17.13.4 Somente  a  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Art. 121

da Lei 14.133/21).

17.13.4.1 A  inadimplência  da  CONTRATADA  em  relação  aos  encargos

trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transferirá  à  Administração  a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato  nem  restringir  a  regularização  e  o  uso  das  obras  e  das

edificações, inclusive perante o registro de imóveis (Art. 121, § 1º, da Lei

14.133/21).

17.13.5 Não  poderá  a  CONTRATADA transferir  qualquer  responsabilidade  para  outras

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a

serviços subcontratados.

17.14 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por meio do responsável pela

GEA, sempre que houver necessidades de adequações de projeto, por imposição técnica ou

impedimento  físico,  bem  como  nos  casos  em  que  se  verificarem  dúvidas  ou  eventuais

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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omissões de detalhes construtivos.

17.14.1 Toda e qualquer dimensão fornecida no projeto, especificações e orçamento deverá

ser conferida “in loco” pela CONTRATADA.

17.14.2 No  caso  de  divergência  de  informações  entre  os  desenhos  fornecidos  e  as

especificações,  ressalvado  o  disposto  no  item  23,  prevalecerá  primeiramente  o

contido  nas  especificações,  seguido  dos  desenhos  e,  por  último,  da  planilha

orçamentária, sempre consultada previamente a FISCALIZAÇÃO.

17.14.3 Os  casos  não  abordados  serão  definidos  pela  FISCALIZAÇÃO,  de  maneira  a

manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.

17.14.4 Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de

execução, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação

prévia da FISCALIZAÇÃO.

17.15 A conferência por parte da CONTRATADA deverá ser feita também no tocante a duplicidade

de dados, em que haja diferença entre as especificações, o projeto e o orçamento, ou entre

quaisquer  dos  documentos  citados,  caso  que  deverá  ser  levado  ao  conhecimento  do

CONTRATANTE antes da apresentação da proposta de execução de serviço, para que este

possa dirimir a dúvida a tempo, não cabendo, identicamente ao item anterior, reclamação a

qualquer título nem sob qualquer alegação, após a assinatura do respectivo contrato.

17.16 Será  de  responsabilidade  exclusiva  da  CONTRATADA a  quantificação  dos  materiais  e

serviços  para  a  execução  da  obra,  que  assumirá  sua  execução  integral  e  completa

independente do que for indicado na proposta e da estimativa do roteiro de serviços.

17.17 A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados deverão ser novos e

comprovadamente de primeira qualidade,  deverá atender ao exigido neste  documento,  no

conteúdo da planilha de orçamento, no Projeto elaborado, no Contrato firmado, e, nos casos

omissos, nas Normas e especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais.

17.18 Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, em especial as

pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou subcontratados.

17.19 Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  as  mesmas  condições  que  propiciaram  a  sua

habilitação e classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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para fins de capacitação técnico-profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição

por profissionais conforme subitem 17.5.5.

17.20 Se  for  necessária  a  prorrogação  do  Contrato,  a  CONTRATADA  ficará  obrigada  a

providenciar a renovação do prazo de validade da “Garantia de Cumprimento do Contrato”,

nos termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE.

17.21 A CONTRATADA cuidará  para  que  as  obras  a  serem  executadas  acarretem  a  menor

perturbação possível às vias de acesso e a todo e qualquer bem público ou privado do entorno

em questão.

17.22 Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos

existentes, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar

previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações.

17.23 Todo  o  transporte  vertical  e  horizontal  de  materiais  e  equipamentos  ficará  a  cargo  da

CONTRATADA.

17.24 A CONTRATADA deverá  executar  os  serviços  previstos  neste  documento  nos  horários

compreendidos entre 8 h e 18 h nos dias úteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram fora

do horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO

que avaliará a possibilidade de realização desses serviços.

17.24.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os fins de semana

e/ou feriados, a relação dos serviços a serem executados nesse período deve ser

enviada à FISCALIZAÇÃO com uma antecedência mínima de 24 horas, para que

seja avaliada a necessidade de acompanhamento da FISCALIZAÇÃO.

17.25 A CONTRATADA deverá manter  na obra,  cópia da planta necessária à  compreensão do

projeto e afixá-la em local visível.

17.26 Os  projetos  e  especificações  técnicas fornecidos  pelo  CONTRATANTE,  as  planilhas  de

preços da  CONCORRENTE  vencedora,  os  critérios  de  medição,  o  Cronograma  Físico-

Financeiro com respectivos detalhes e complementos serão parte integrante do Contrato,

bem como este Projeto Básico.

17.27 Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a CONTRATADA se

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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obriga,  sob  as  responsabilidades  legais  vigentes,  a  prestar  toda  assistência  técnica  e

administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

17.28 Cronograma Físico-Financeiro Executivo  :

17.28.1 O Cronograma Físico-Financeiro  deverá  ser  ajustado ao  efetivo  início  da  obra,

quando  da  emissão  da  Ordem  de  Serviços (OS),  assim  como  atualizá-lo

mensalmente, conforme o andamento dos serviços.

17.28.2 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, após a emissão da

Ordem de Serviços (OS), uma representação gráfica do desenvolvimento das etapas

de serviços que deverão ser executadas ao longo do tempo de duração da obra,

demonstrando em cada período o percentual físico a ser executado e o respectivo

valor financeiro a ser despendido, usando datas reais a partir da Ordem de Serviço

(OS).  Essa  proposta  de  Cronograma  Físico-Financeiro  deve  ser  submetida  à

aprovação da  FISCALIZAÇÃO. O não cumprimento mensal  desse  Cronograma

será notificado pela FISCALIZAÇÃO no diário de obra, caracterizando o atraso

nos serviços que poderá subsidiar a aplicação de sanções previstas no contrato.

17.28.3 A periodicidade  poderá  ser  inferior  a  um mês  calendário  na  primeira  e  última

etapas, quando o início ou término das obras/serviços ocorrer no curso do mês.

17.28.4 O Cronograma Físico-Financeiro  deverá  representar  todo o  caminho crítico da

obra, os quais não poderão ser alterados sem motivação circunstanciada e sem o

correspondente aditamento do Contrato,  independente da não alteração do prazo

final.

17.28.5 O cronograma deverá identificar,  previamente,  as  etapas mais relevantes  para o

cumprimento  dos  prazos  pactuados,  de  modo a  permitir  o  acompanhamento  da

execução parcial do objeto contratado e a aplicação das sanções descritas no item

24.

17.28.6 O Cronograma Físico-Financeiro  estará  também sujeito  a  ajustes  em função de

motivos de interesse do CONTRATANTE.

17.28.7 Quando a execução dos serviços for prevista dentro da quadra invernosa, considerar

tal previsão no cronograma a fim de evitar descontinuidade dos serviços.

17.28.8 A CONTRATADA deverá  manter  as  entregas  relativas  a  cada  etapa  da  obra

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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estabelecida no Cronograma Físico-Financeiro, sujeitando-se às penalidades a título

de multa, incidente no percentual não realizado de cada etapa da obra, conforme

item 24.

17.28.9 O  Cronograma  Físico-Financeiro  deverá  representar  todas  as  atividades da

planilha orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento

de execução da CONTRATADA.

17.28.10 Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada etapa

de acordo com o seu Cronograma Físico-Financeiro. 

17.28.11 O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao cumprimento do

Cronograma Físico-Financeiro tomará como base o primeiro e o último dia do mês

em  que  o  serviço  foi  prestado  pela  CONTRATADA  e  recebido  pela

FISCALIZAÇÃO. 

17.28.12 Considerar que a representação gráfica do Cronograma Físico-Financeiro se dará

através  de  planilha  em  “Open  Project”  ou  similar,  em  que  as  etapas  serão

identificadas nas linhas e os prazos nas colunas.  Na planilha serão definidos os

percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente ao

período  de  execução  da  etapa,  compatibilizando  com  o  cronograma  físico.

Identificar os valores mensais a serem pagos, como também os valores acumulados

dos pagamentos ao longo da execução da obra.

17.29 A CONTRATADA deverá  manter  na  obra  conjunto  completo  e  atualizado  dos  projetos,

ART(s) e alvará de construção.

17.30 Ao final da obra, a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de recebimento do

CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços, condição a ser cumprida até o

recebimento definitivo da obra.

17.31 Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA deverá: 

17.31.1 Manter vigilância que guarde e controle os materiais, equipamentos e ferramentas,

com registro diário de suas movimentações dentro do canteiro de obras,  não se

eximindo a CONTRATADA pelo ressarcimento ou reposição total em caso de dano

ou extravio.

17.31.2 Providenciar,  guardar,  controlar  e  utilizar  todos  os  materiais,  as  ferramentas,

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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máquinas, aparelhos e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços

contratados.

17.31.3 Facilitar  a  inspeção  dos  materiais,  ferramentas  e  equipamentos  por  parte  da

FISCALIZAÇÃO,  facultando-a  o  acesso  às  dependências  que,  direta  ou

indiretamente, se relacionem com o objeto do Contrato.

17.31.4 Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as ocasiões de

eventual substituição de materiais especificados.

17.31.5 Providenciar  a  imediata  troca,  sem ônus  para  o  CONTRATANTE,  de  todos  os

materiais,  ferramentas  ou equipamentos impugnados pela  FISCALIZAÇÃO, por

má qualidade, por reprovação em ensaios ou discrepância com as especificações de

Projeto.

17.31.6 Apresentar  amostras  de  materiais  e  equipamentos  para  verificação  e  eventuais

ensaios  técnicos  normatizados,  aleatórios  e  a  critério  do  CONTRATANTE com

ônus do custo para a CONTRATADA quando e se ocorrerem.

17.31.7 Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção do Cronograma

Físico aprovado pelo CONTRATANTE.

17.31.8 Fornecer  também  todos  os  dispositivos  e  acessórios,  materiais  ou  ferramentas,

eventualmente não mencionados em especificações e/ou não indicados em desenhos

do Projeto, mas imprescindíveis à completa e perfeita realização da obra.

17.32 A CONTRATADA deverá garantir todos os serviços, quer sejam de construção civil, quer

sejam referente ao fornecimento e instalações de equipamentos, de uma forma geral, contra

vícios, defeitos ou incorreções, nos termos e nos prazos da legislação vigente reparando-as

imediatamente após o recebimento da comunicação.

18. GARANTIA CONTRATUAL

18.1 A CONTRATADA deverá entregar ao Gestor do Contrato, que submeterá à Coordenadoria

Central de Contratos e Convênios do TJCE, antes da assinatura de termo de contrato, a título

de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da contratação,

cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Nº 14.133/21. A

garantia  será  devolvida  à  CONTRATADA somente  depois  do  cumprimento  integral  das

obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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CONTRATANTE.

18.2 Será exigida do licitante vencedor a indicação na sua proposta a modalidade da garantia

escolhida, a fim de possibilitar a contagem do prazo de acordo com cada modalidade.

18.3 A contratada terá o prazo mínimo de 1 (um) mês,  contando da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando esta optar

pela modalidade prevista no inciso II do § 1º artigo 96 da Lei Nº 14.133/21.

18.3.1 A apólice deverá seguir as regras estatuídas na Circular Susep nº 662, de 11 de abril

de 2022, quando da escolha por parte do licitante vencedor da modalidade prevista

no inciso II do § 1º artigo 96 da Lei Nº 14.133/21.

18.4 A  contratada  terá  o  prazo  mínimo  de  10  (dez)  dias  corridos,  contando  da  data  de

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia

quando  esta  optar  pelas  demais  modalidades  previstas  no  §  1º  do  art.  96,  da  Lei  Nº

14.133/21.

18.5 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas

datas convencionadas, conforme inciso II do artigo 97 da Lei Nº 14.133/21.

18.6 A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato de 90 (noventa) dias após

término da vigência contratual, devendo acompanhar as modificações referentes à vigência

desta mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

18.6.1 O prazo para emissão do endosso da garantia  referente  aos  aditivos contratuais

deverá seguir os mesmos prazos estabelecidos nos subitens 18.3 e 18.4.

18.7 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme subitem 15.5.

18.8 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I. Prejuízo  advindo  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II. Prejuízos  causados à  administração ou a  terceiro,  decorrentes  de  culpa ou  dolo

durante a execução do contrato;

III. As  multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pelo  CONTRATANTE  à

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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CONTRATADA; e

IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.

18.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no subitem 18.8, observada a legislação que rege a matéria.

18.10 A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  instituição  bancária  indicada  pelo

CONTRATANTE, com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

18.11 A não  renovação,  tempestivamente,  da  Garantia  do  Contrato  ensejará  a  suspensão  de

pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação

das sanções contratuais.

18.12 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela

deve ser complementada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do

CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto abaixo:

18.12.1 A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a

aplicação da multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do

contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento)., conforme item

24.

18.12.2 O atraso superior a 10 (dez) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, sem prejuízo da multa prevista no

inciso anterior.

18.13  O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  à

CONTRATADA.

18.14 A garantia será considerada extinta:

I. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de

declaração  do  CONTRATANTE,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

II. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não

comunique a ocorrência de sinistros.

18.15 A ausência  de  prestação  da  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação,

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita

às penalidades  legalmente estabelecidas,  inclusive multa  e rescisão unilateral  do contrato

administrativo.

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 Expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo definido no item 8.1.7.

19.2 Esclarecer  eventuais dúvidas  sobre  detalhes  dos serviços  a  serem executados e  possíveis

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas.

19.3 Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA às  suas  dependências,  sempre  que

necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados.

19.4 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos

serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

19.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

19.6 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por  um  ou  mais  representante(s)

especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei Nº 14.133/21.

19.7 Efetuar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  do  objeto,  desde  que  cumpridas  todas  as

formalidades e exigências do Contrato.

19.8 Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos serviços e

especificações técnicas a eles relacionadas.

19.9 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Projeto Básico.

20. FISCALIZAÇÃO

20.1 No  curso  da  execução  dos  serviços,  e  quando  de  sua  conclusão,  reserva-se  o

CONTRATANTE,  por  meio  da  GEA,  o  direito  de  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  das

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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especificações exigidas, a fim de assegurar o seu recebimento ou manifestar sua recusa.

20.2 A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato

específico e será composta por engenheiros com autoridade para exercer, em seu nome, toda

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras/serviços de construção.

20.3 A  FISCALIZAÇÃO  será  exercida  no  interesse  exclusivo  do  CONTRATANTE,  não

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade,  não  implicando  corresponsabilidade  objetiva  ou  subjetiva  do

CONTRATANTE.

20.4 As decisões e (ou) providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO do

contrato deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento do Secretário de Administração e

Infraestrutura, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes e necessárias a cada

caso;

20.5 A  FISCALIZAÇÃO  será  exercida  pelo  GEA,  através  de  Engenheiro  ou  Comissão,

devidamente designado para esse fim, o qual exercerá o controle e a fiscalização da execução

da obra em suas diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção,

devendo:

20.5.1 Promover  as  avaliações  das  etapas  executadas,  observado  o  disposto  no

Cronograma Físico-Financeiro.

20.5.2 Atestar  os  documentos  referentes  à  conclusão  de  cada  etapa,  nos  termos

Contratados, para efeito de pagamento.

20.6 A  presença  da  FISCALIZAÇÃO  na  obra  não  diminuirá  a  responsabilidade  da

CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho.

20.7 As anotações  necessárias e a  discriminação de todos os  eventos ocorridos na obra serão

obrigatoriamente registradas no livro Diário de Obra, dentre elas:

• As condições meteorológicas durante todos os dias de execução dos serviços;
• Os dias de chegada de cargas e insumos;
• Número de operários em atividade com discriminação de suas funções;
• Equipamentos utilizados;
• As modificações efetuadas no decorrer da obra;
• As consultas à FISCALIZAÇÃO;
• As datas de início e de conclusão dos serviços;

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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• As datas de início e de conclusão de etapas, de acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro aprovado;

• Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
• As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;
• Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados;
• Falta de materiais;
• Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro.

20.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do

contrato.

20.9 Autorizar a execução de serviços durante os  fins  de semana e/ou feriados,  uma vez que

solicitados em tempo e puderem ser realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO.

20.9.1 Restringir  a  realização  de  atividades  que  julgar  necessitarem  de  seu

acompanhamento tendo sua execução restrita aos horários compreendidos  entre 8 h

e 18 h de dias úteis.

20.10 Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados

em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição, levando-se em

consideração também as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

20.11 Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços

executados, medidos e aceitos.

20.12 Transmitir  suas  ordens  e  instruções  por  escrito,  salvo  em  situações  de  urgência  ou

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO,

por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

20.13 Para  quaisquer  serviços  mal  executados,  a  FISCALIZAÇÃO  reservar-se-á  o  direito  de

determinar sua modificação, o seu reparo ou a substituição da forma de execução, com os

materiais  que  entender  mais  adequados,  sem  que  tal  fato  acarrete  em  solicitação  de

ressarcimento  financeiro  por  parte  da  CONTRATADA,  nem  extensão  do  prazo  para

conclusão da obra.

20.14 Solicitar  que  a  CONTRATADA, através  de  comunicação oficial,  afaste  o  empregado ou

subcontratado que não esteja cumprindo fielmente o Projeto Básico.

20.15 A  FISCALIZAÇÃO  não  aceitará  a  transferência  de  qualquer  responsabilidade  da

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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que referentes a serviços subcontratados.

20.16 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) à

CONTRATADA dando-lhe  ciência  do  ato,  por  escrito,  bem  como  comunicar  ao  Órgão

Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa da garantia contratual.

20.16.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento

de multa(s), quando a CONTRATADA discordar do CONTRATANTE.

20.17 No exercício  de  suas  atribuições  fica  assegurado  à  FISCALIZAÇÃO,  sem restrições  de

qualquer natureza, o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como  todas as

informações, que julgar necessárias, relacionadas às obras/serviços.

21. RECEBIMENTO / ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

21.1 Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as

condições  estabelecidas  neste  Projeto  Básico,  documentos,  projetos  e  orçamento  dele

integrante, desde que atingido o fim que se destinam, com eficácia e qualidade requerida.

21.2 O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas

sucessivas:

• Recebimento Provisório;

• Recebimento Definitivo.

21.3 A CONTRATADA deverá  solicitar  à  GEA, por  comunicação escrita  e  com antecedência

mínima de 15 dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria da obra pela

FISCALIZAÇÃO  para  verificação  dos  serviços  executados  com  fins  de  recebimento

provisório, o qual deverá coincidir com o prazo estipulado no item 8.1.

21.3.1 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja não

conformidades significativas quanto às especificações.

21.3.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório, as não conformidades serão

relacionadas  em  documento  anexo  ao  termo  circunstanciado  e  deverão  estar

corrigidas até o recebimento definitivo.

21.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo.

21.5 O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”

69

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t
jc

e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
0
6
7
2
5
-6

1
.2

0
2
3
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 J

0
R

8
7
X

9
U

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

tj
c
e
.j
u
s
.b

r 
e
 D

A
V

ID
 O

L
IV

E
IR

A
 A

L
M

E
ID

A
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

. 
D

a
ta

 d
a
 ú

lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
2
5
/0

4
/2

0
2
3
 à

s
 1

5
:3

6
:3

3
.

375

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

67
25

-6
1.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

F
53

74
W

L.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

8/
09

/2
02

3 
às

 1
0:

02
:4

9.

2424



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

por  meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais

encarregados pela obra com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

21.6 Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de

igual  teor  e  forma,  ambas  assinadas  pela  FISCALIZAÇÃO,  relatando  as  eventuais

pendências verificadas, em até 15 dias

21.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

21.8 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado, pela

comissão técnica de recebimento definida pela GEA, em até 60 (sessenta) dias corridos após

a  lavratura  do  Termo  de  Recebimento  Provisório,  desde  que  tenham  sido  devidamente

atendidas  todas  as  exigências  da  FISCALIZAÇÃO  quanto  às  pendências  observadas  e

somente  após  solucionadas  todas  as  reclamações  porventura  feitas  quanto  à  falta  de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na

execução do contrato.

21.8.1 Na etapa de recebimento definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar

ao CONTRATANTE:

21.8.1.1 Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na obra;

21.8.1.2 Termo de Garantia, conforme item 22.4.

21.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da

Lei 14.133/21).

21.10 Havendo discrepâncias, incompatibilidades com memoriais e projetos ou performances dos

equipamentos  abaixo  das  especificadas,  será  aberto  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para

correções e complementações consideradas necessárias para a realização de nova tentativa de

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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recebimento. Caso seja impossível o cumprimento do prazo citado, a CONTRATADA deverá

apresentar, formalmente, justificativa fundamentada que será analisada pela GEA.

21.11 No  tempo  do  Contrato estão  incluídos  os  tempos  para  recebimento,  inclusive  aqueles

necessários  para  eventuais  correções,  caso  haja  discrepâncias  ou  incompatibilidades,  sob

pena de aplicação de sanções cabíveis.

21.12 A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos

entulhos  e  completa  limpeza  de  todas  as  áreas  trabalhadas.  Os  detritos  resultantes  das

operações  de  transporte  ao  longo  de  qualquer  via  pública  deverão  ser  removidos

imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas.

22. PRAZO DE GARANTIA DA OBRA

22.1 Durante  5  (cinco)  anos  após  o  Recebimento  Definitivo  dos  serviços  e  obras,  a

CONTRATADA responderá por  sua qualidade e segurança nos  termos do Artigo 618 do

Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento

do CONTRATANTE.

22.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da

ABNT e os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos

e eletroeletrônicos.

22.3 Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem

como dos  equipamentos  nela  instalados,  a  data  da  emissão  do  Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela comissão técnica de recebimento.

22.4 A CONTRATADA deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia,

com prazo de  05  (cinco)  anos,  a  contar  da  data  do  recebimento  definitivo,  de  todos  os

materiais fornecidos e dos serviços executados, conforme legislação em vigor.

23. DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES

23.1 Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto e

respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste

Projeto Básico.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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23.2 Todas  as  imperfeições  verificadas  nos  serviços  vistoriados,  bem como discrepâncias  em

relação aos desenhos e especificações,  deverão ser corrigidas antes do prosseguimento dos

trabalhos. Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica

estabelecido o seguinte:

• Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões medidas em escala,
prevalecerão sempre as primeiras;

• Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e/ou das especificações, a GEA
deverá ser consultado, conforme item 17.14.2;

• As normas da ABNT prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou demais
adotadas durante a execução;

• Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e não mencionados neste
Projeto Básico serão interpretados como partes integrantes do objeto.

23.3 Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA terá que notificar,

por escrito, à FISCALIZAÇÃO, para que esta decida sempre da maneira mais favorável para

o CONTRATANTE.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 Comete infração administrava, nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133/21, a CONTRATADA

que: 

24.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação; 

24.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; 

24.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo; 

24.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

24.1.5 apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

24.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

24.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

24.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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CONTRATADA as seguintes sanções: 

24.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE; 

24.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida; 

24.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto; 

24.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

24.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TJCE, pelo prazo de até dois

anos; 

24.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o TJCE com o consequente cadastro no

sistema de Fornecedores Inidôneos e suspensos do Estado do Ceará pelo prazo de

até cinco anos;

24.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrava no subitem 24.1 deste Projeto Básico.

24.2.7 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  o  TJCE,  enquanto

perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será

concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a  CONTRATANTE  pelos

prejuízos causados;

24.3 As sanções previstas nos subitens  24.2.1,  24.2.5,  24.2.6 e  24.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA  cumulativamente  a  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem

efetuados. 

24.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/21, as empresas

ou profissionais que: 

24.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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24.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados. 

24.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

24.6.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente. 

24.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

Empresa, TJCE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil. 

24.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade. 

24.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrava  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de 1º  de  agosto de  2013,  como ato  lesivo  à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente,

com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

24.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrava. 

24.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”

74

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t
jc

e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
0
6
7
2
5
-6

1
.2

0
2
3
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 J

0
R

8
7
X

9
U

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

tj
c
e
.j
u
s
.b

r 
e
 D

A
V

ID
 O

L
IV

E
IR

A
 A

L
M

E
ID

A
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

. 
D

a
ta

 d
a
 ú

lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
2
5
/0

4
/2

0
2
3
 à

s
 1

5
:3

6
:3

3
.

380

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

67
25

-6
1.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

F
53

74
W

L.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

8/
09

/2
02

3 
às

 1
0:

02
:4

9.

2429



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

agente público. 

24.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Fornecedores Inidôneos e

suspensos do Estado do Ceará.

25. EXTINÇÃO DO CONTRATO

25.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

25.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

25.1.2 Desatendimento das determinações regulares  emitidas  pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

25.1.3 Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

25.1.4 Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou

falecimento do contratado;

25.1.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

25.1.6 Atraso  na  obtenção  da  licença  ambiental,  ou  impossibilidade  de  obtê-la,  ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo

previsto;

25.1.7 Atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas

25.1.8 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

25.1.9 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz.

25.1.10 O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do

§1º do art. 117 da Lei nº 14.133/21;

25.1.11 Atraso superior a 10 dias para entrega da garantia contratual.

25.1.12 A lentidão na execução dos serviços, que leve o CONTRATANTE a presumir sua

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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não conclusão no prazo contratual.

25.1.13 O atraso injustificado no início dos serviços.

25.1.14 A paralisação injustificada dos serviços.

25.1.15 A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços conforme

item 16, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

25.1.16 A cessão ou transferência do objeto contratado.

25.1.17 A prática  de  qualquer  ato que vise  fraudar  ou burlar  o  fisco ou órgão/entidade

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos.

25.1.18 Quebra  de  sigilo  sobre  as  informações  e  documentos  recebidos  do

CONTRATANTE para a execução dos serviços contratados, bem como sobre os

desenvolvidos pela CONTRATADA.

25.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato pela CONTRATADA: 

25.2.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei

nº 14.133/21.

25.2.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) meses;

25.2.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

25.2.4 Atraso  superior  a  2  (dois)  meses,  contado  da  emissão  da  nota  fiscal,  dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas

de obras, serviços ou fornecimentos;

25.2.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais

especificadas  no  projeto,  inclusive  devido  a  atraso  ou  descumprimento  das

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação,

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

25.3 Quando  a  extinção  decorrer  de  culpa  exclusiva  da  Administração,  o  contratado  será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

25.3.1 Devolução da garantia;

25.3.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

25.3.3 Pagamento do custo da desmobilização.

25.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo

das sanções previstas neste Projeto Básico e na lei:

25.4.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio da Administração;

25.4.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregado na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

25.4.3 Execução da garantia contratual para:

25.4.3.1 Ressarcimento  da  Administração  Pública  por  prejuízos  decorrentes  da

não execução;

25.4.3.2 Pagamento de verbas trabalhistas,  fundiárias e previdenciárias,  quando

cabível;

25.4.3.3 Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

25.4.3.4 Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato

pela seguradora, quando cabível;

25.4.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas

25.5 A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não

impedirá  que  o  CONTRATANTE  dê  continuidade  à  execução  dos  serviços,  mediante

contratação de terceiros.

25.6 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou

de força  maior  dará  à  CONTRATADA o direito  a  liberação da  garantia  contratual  e  ao

recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos.

26. PRESCRIÇÕES GERAIS

26.1 O Gestor do Contrato será o Gerente da Gerência de Engenharia e Arquitetura do TJCE ou

profissional  por  ele  designado devidamente  oficializado através  de publicação em Diário

Oficial do Tribunal de Justiça.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”

77

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t
jc

e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
0
6
7
2
5
-6

1
.2

0
2
3
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 J

0
R

8
7
X

9
U

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

tj
c
e
.j
u
s
.b

r 
e
 D

A
V

ID
 O

L
IV

E
IR

A
 A

L
M

E
ID

A
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

. 
D

a
ta

 d
a
 ú

lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
2
5
/0

4
/2

0
2
3
 à

s
 1

5
:3

6
:3

3
.

383

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

67
25

-6
1.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

F
53

74
W

L.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

8/
09

/2
02

3 
às

 1
0:

02
:4

9.

2432
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

26.2 O Ordenador de Despesas  será  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça do Estado do Ceará

conjuntamento com o Secretário de Administração e Infraestrutura, que corresponde a toda e

qualquer  autoridade  administrativa  de  cujos  atos  resultarem  em  emissão  de  empenho,

autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio, ou Autoridade por ele designado, em

atendimento  à  Portaria  N°  320/2021,  datada  de  17  de  fevereiro  de  2021,  que  trata  de

delegação  de  competências  administrativas  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado do

Ceará.

26.3 As  eventuais  dúvidas  acerca  do  teor  das  especificações  do  Projeto  Básico deverão  ser

encaminhadas formalmente ao seguinte endereço: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará –

Gerência  de  Engenharia  e  Arquitetura  –  (GEA)  -  Avenida  General  Afonso  Albuquerque

Lima, s/n – Centro Administrativo Governador Virgílio Távora – Bairro Cambeba – CEP

60.822-325  –  Fortaleza,  CE.  Também  poderão  ser  feitos  contatos  pelos  telefones:  (85)

3207.7458/3207.7456,  ou  pelo  endereço  eletrônico  ge@tjce.jus.br,  para  os  devidos

esclarecimentos.

Fortaleza, 25 de abril de 2023.

____________________________________

Eng.º. David Oliveira Almeida

 Matrícula: 22604

Coordenador de Projetos de Engenharia e
Orçamentos

_________________________________

Eng.ª Anita Maria da Silva Guimarães

 Matrícula: 7809

Gerente de Engenharia e Arquitetura

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ANEXO 1 – Quadro de Pessoal Técnico

(relativo ao item 12.1.2 deste Projeto Básico)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO

REFERÊNCIA: 
CONCORRÊNCIA ____/____/____/____ 

INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 
UTILIZADO NAS OBRAS/SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL DA CONCORRENTE:

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE
EXPERIÊNCIA

Conforme  consta  do  subitem  12.1.2 do  Projeto  Básico,  parte  integrante  do  Edital  de  __________  Nº
___/____, comprometemo-nos a exercer atividades nos serviços objeto da licitação em referência.

Cientes:

_______________________________________
Assinatura
Nome:
Cargo:

_______________________________________
Assinatura
Nome:
Cargo:

_______________________________________
Assinatura
Nome:
Cargo:

_______________________________________
Assinatura
Nome:
Cargo:

Local e data                     

_____________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF: __________________________

RG: __________________________

---------------------------------------------------------------------------------------------

Observações:

1. As declarações poderão ser apresentadas individualmente.

2. Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ANEXO 2 – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preços
(relativo ao item 14.1 deste Projeto Básico)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Ref.: ______________ Nº ____/____ 

Apresentamos  a  V.Sas.  nossa  proposta  para  execução  dos  serviços  de

_____________________________________________,  pelo  preço  global  de  R$  ____________

(_______________________________________________________). 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para

perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de

obra,  especializada  ou  não,  seguros  em  geral,  encargos  da  Legislação  Social  Trabalhista,

Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a

terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais

e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem

como nosso lucro, conforme especificações constantes do Projeto Básico, sem que nos caiba, em

qualquer caso, direito regressivo em relação ao CONTRATANTE.

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade

dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o FISCALIZAÇÃO, para o cumprimento

das obrigações assumidas. 

Na  execução  dos  serviços,  observaremos  rigorosamente  as  especificações  das  normas  técnicas

brasileiras  ou  qualquer  outra  norma  que  garanta  a  qualidade  igual  ou  superior,  bem  como  as

recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade

pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.

O  prazo  de  execução  total  dos  serviços  objeto  do  Projeto  Básico  é  de  _____(________)  dias

corridos a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

prazo  determinado  no  documento  de  convocação,  indicando  para  esse  fim  o  Sr.

___________________, Carteira de Identidade Nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão

Expedidor ____________, e CPF Nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-

mail ____________________ como representante desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data de apresentação da documentação da licitação. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e  nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital  da licitação e seus

anexos. 

_____________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF: __________________________

RG: __________________________

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Observações:

1.  Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de
construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ANEXO 3 – Modelo de Declaração de Concordância com o Projeto e os Quantitativos

(relativo ao item 12.1.5 deste Projeto Básico)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PROJETO AOS QUANTITATIVOS

_____________________________________________(razão  social  da  empresa),  inscrita  no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o Nº __________________ (informar o Nº do CNPJ),

por seu representante legal e pelo autor das planilhas orçamentárias, abaixo assinados, DECLARAM

EXPRESSAMENTE sua concordância com o projeto bem como a compatibilidade dos quantitativos

constantes das planilhas orçamentárias e quantitativos dos projetos relacionados no subitem 4.1 do

Projeto Básico parte integrante do Edital de __________ Nº ___/ ____.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF Nº _____________

RG Nº ______________

_______________________________________________

Assinatura e carimbo do autor das planilhas orçamentárias

CPF Nº _____________

CREA/__ Nº ______________

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Observações:

1.  Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ANEXO 4 – Modelo de Declaração de Vistoria

(relativo ao item 13 deste Projeto Básico)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos  que  a  empresa  ________________________________________,  CNPJ  Nº

________________,  por  intermédio  do(a)  Senhor(a)  ________________________________

__________________________, indicado como seu representante, realizou vistoria técnica no local

dos serviços a serem prestados através do Edital  Nº __________ do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará. 

Local e data

______________________________________

Eng.ª Anita Maria da Silva Guimarães
 Matrícula: 7809

Gerente de Engenharia e Arquitetura

_____________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF: __________________________

RG: __________________________

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ANEXO 5 – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria

(relativo ao item 13 deste Projeto Básico)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

A empresa _____________________________, CNPJ Nº ________________, por intermédio do(a)

Senhor(a) _______________________, indicado expressamente como seu representante, declara ter

conhecimento das condições locais e do serviço a ser prestado através do Edital de __________ Nº

___/____, dispensando a necessidade da vistoria “in loco”.

Declara, também, que se responsabiliza por essa dispensa e por situações supervenientes e que lhe

foi dado acesso às dependências do referido local através de cláusula expressa no Edital e seus

Anexos,  ao  qual  dispensou  por  ter  conhecimento  suficiente  para  prestar  o  serviço  com  as

informações constantes no Projeto Básico e no Edital.

Local e data

_____________________________________

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF: __________________________

RG: __________________________

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Observações:

1.  Emitir em papel que identifique a CONCORRENTE.

Projeto Básico – “Contratação de empresas especializadas em engenharia para execução das obras de

construção dos Novos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati.”
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ANEXO II   DO EDITAL  
ORÇAMENTO ESTIMADO ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ENGENHARIA

PEÇAS:

Lote 01 – Construção do novo fórum da Comarca de Icó:

PROJETOS: (fls. 0002 a 0009 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 20 (vinte) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 26 (vinte e seis) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0034 a 0061);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0062);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0063);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0064 a 0066); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

Lote 02 – Construção do novo fórum da Comarca de Quixeramobim:

PROJETOS: (fls. 0010 a 0017 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 23 (vinte e três) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 26 (vinte e seis) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0072 a 0100);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0101);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0102);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0103 a 0105); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

Lote 03 – Construção do novo fórum da Comarca de Cascavel:

30
Concorrência n. 005/2023

Construção dos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati
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PROJETOS: (fls. 0018 a 0025 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 19 (dezenove) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 28 (vinte e oito) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0111 a 0138);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0139);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0140);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0141 a 0143); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

Lote 04 – Construção do novo fórum da Comarca de Aracati:

PROJETOS: (fls. 0026 a 0033 do P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000);

� Projeto de Arquitetura – 20 (vinte) pranchas;

� Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha.

� Projeto de Climatização – 05 (cinco) pranchas;

� Projeto de Instalações Elétricas e Correlatos – 17 (dezessete) pranchas;

� Projeto Estrutural – 27 (vinte e sete) pranchas;

� Projeto de Instalações Hidrossanitárias – 09 (nove) pranchas;

� Projeto de Proteção de Combate a Incêndio e Pânico – 04 (quatro) prancha;

� Projeto de Sinalização – 03 (três) pranchas

DOCUMENTOS: (anexado ao P.A. n.º 8506725-61.2023.8.06.0000):

� Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projetos (fls. 0149 a 0176);

� Orçamento Analítico: composições dos serviços (fl. 0177);

� Cronograma Físico-Financeiro (fl. 0178);

� Encargos Sociais e BDI 2023 (fls. 0179 a 0181); 

� Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (fl. 0305);

� Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares (fl. 0306).

As pranchas de desenhos integrantes deste Projeto Básico estarão disponibilizadas na Comissão de Contratação
bem como na Gerência de Engenharia do TJCE, em formato “PDF” e no tamanho original. Caso necessário, serão
disponibilizadas para a CONTRATADA as pranchas e desenhos em formato “.DWG”.
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Concorrência n. 005/2023

Construção dos Fóruns de Icó, Quixeramobim, Cascavel e Aracati
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: 07/06/2022

: Fevereiro/2023

Quantidade

2.200,000

2.200,000

2.200,000

2.200,000

2.200,000

2.100,000

2.532,000

Quantidade

1,000

21,000

30,000

30,000

30,000

21,000

24,000

860,000

2,000

10,000

10,000

Quantidade

1,000

1,000

1,000

2,000

1,000

1,000

1,000

: CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DE ICÓ Data base orçamento

BDI Equip. : 16,74%

03.00.0007 TJCE113150 ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCOS (PGR), OBRA DE GRANDE PORTE

UN    2.667,58 2.667,58

03.00.0006 TJCE113146 ELABORAÇÃO DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC), OBRA DE 
GRANDE PORTE, INCLUINDO ART E TAXAS SEUMA

UN    2.397,02 2.397,02

03.00.0005 TJCE51513 ART DE EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COM CONTRATO 
ACIMA DE R$ 15.000,00

UN    254,59 254,59

03.00.0004 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2    485,33 970,66

03.00.0003 C2850 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , 
FORÇA,TELEFONE E LÓGICA

UD    2.082,99 2.082,99

03.00.0002 C2849 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UD    254,76 254,76

03.00.0001 C2851 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UD    1.409,52 1.409,52

Total da Obra: 277.877,53

SERVIÇOS PRELIMINARES

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

02.00.0011 TJCE97405 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESCRITÓRIO DO 
CANTEIRO DE OBRAS

MES   523,12 5.231,20

02.00.0010 TJCE97406 CONSUMO DE ÁGUA E ESGOTO NO ESCRITÓRIO DO 
CANTEIRO DE OBRAS

MES   157,47 1.574,70

02.00.0009 TJCE61316 BEBEDOURO EM AÇO INOX COM 1,60M UN    2.249,56 4.499,12

02.00.0008 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2    148,34 127.572,40

02.00.0007 93213 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM ALVENARIA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_02/2016

M2    1.258,84 30.212,16

02.00.0006 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2    1.198,25 25.163,25

02.00.0005 93210 EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

M2    755,97 22.679,10

02.00.0004 93583 EXECUÇÃO DE CENTRAL DE FÔRMAS, PRODUÇÃO DE 
ARGAMASSA OU CONCRETO EM CANTEIRO DE OBRA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_04/2016

M2    598,92 17.967,60

02.00.0003 93582 EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO 
DE OBRA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

M2    367,82 11.034,60

02.00.0002 93209 EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM ALVENARIA, INCLUSO PRATELEIRAS. 
AF_02/2016

M2    1.184,15 24.867,15

02.00.0001 C0370 BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO A1 UD    7.076,25 7.076,25

Total da Obra: 627.502,44

CANTEIRO DE OBRAS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

01.00.0007 100289 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H     24,17 61.198,44

01.00.0006 88326 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H     27,48 57.708,00

01.00.0005 90772 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H     17,91 39.402,00

01.00.0004 90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H     22,09 48.598,00

01.00.0003 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H     26,50 58.300,00

01.00.0002 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H     39,64 87.208,00

01.00.0001 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H     125,04 275.088,00

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

BDI : 23,67%

Encargos : 84,35%

Descrição

Versão : Versão atualizada

Área : 1.428,44 M2    

Imóvel : Fórum da Comarca de Icó

Orçamento : 16844-3/2022 Data orçamento

TJCE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - TJCE 23/03/2023 - 09:22

Orçamento Sintético
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1,000

600,000

1.428,440

1.712,000

300,000

1,000

1.428,440

Quantidade

880,650

9,000

18,000

18,000

18,000

18,000

Quantidade

714,570

681,420

43,100

Quantidade

114,660

1.222,000

110,450

127,470

33,150

33,150

4,000

8,000

Quantidade

Total da Obra: 83.497,86

ESTRUTURA DE CONCRETO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

06.00.0008 TJCE46188 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - 
CONCRETO

UN    164,49 1.315,92

06.00.0007 TJCE46215 ENSAIO DE ABATIMENTO DO TRONCO DE CONE UN    61,82 247,28

06.00.0006 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015

M3    233,86 7.752,46

06.00.0005 94965 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3    617,55 20.471,78

06.00.0004 96535 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2    178,22 22.717,70

06.00.0003 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017

KG    17,97 1.984,79

06.00.0002 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017

KG    20,12 24.586,64

06.00.0001 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AF_08/2017

M2    38,56 4.421,29

Total da Obra: 35.953,63

FUNDAÇÕES E OBRAS DE CONTENÇÃO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

05.00.0003 100981 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3    10,85 467,64

05.00.0002 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016

M3    34,26 23.345,45

05.00.0001 102299 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO MOLE, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3    16,99 12.140,54

Total da Obra: 93.758,66

MOVIMENTO DE TERRA

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

04.00.0006 TJCE46172 ENSAIO DE MASSA ESPECIFICA - IN SITU - METODO 
FRASCO DE AREIA - SOLOS

UN    63,96 1.151,28

04.00.0005 TJCE46167 ENSAIO DE LIMITE DE PLASTICIDADE - SOLOS UN    82,24 1.480,32

04.00.0004 TJCE46166 ENSAIO DE LIMITE DE LIQUIDEZ - SOLOS UN    91,38 1.644,84

04.00.0003 TJCE46164 ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - 
SOLOS

UN    146,20 2.631,60

04.00.0002 TJCE46188 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - 
CONCRETO

UN    164,49 1.480,41

04.00.0001 TJCE45239 ATERRO MECANIZADO COMPACTADO COM 
EMPRESTIMO DE AREIA

M3    96,94 85.370,21

Total da Obra: 36.923,12

TERRAPLANAGEM

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

03.00.0014 TJCE123453 LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO 1 
A 5 HECTARES

M2    0,36 514,24

03.00.0013 TJCE123450 ENSAIO PARA DETERMINAÇÃO DA TAXA DE ABSORÇÃO 
DO SOLO, PARA CADA FURO, CONFORME NBR 7229

UN    767,45 767,45

03.00.0012 C4990 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAMINHÃO 
EQUIPADO COM GUINDASTE

KM    2,96 888,00

03.00.0011 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2    9,04 15.476,48

03.00.0010 TJCE61964 APROVAÇÃO DE PROJETO E CONCESSÃO DE ALVARÁ 
DE CONSTRUÇÃO

M2    1,46 2.085,52

03.00.0009 C0083 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/FACHADAS-
LOCAÇÃO MENSAL

M2    7,69 4.614,00

03.00.0008 TJCE122848 ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 
DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), OBRA DE GRANDE 
PORTE

UN    2.540,31 2.540,31
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2.465,300

1.521,550

1.555,000

3.000,690

4.236,000

2.077,450

92,640

188,180

1.554,820

2.270,000

787,360

1.963,960

727,830

2.356,360

140,600

191,830

191,830

24,000

48,000

15,300

904,410

Total da Obra: 1.017.743,20

PAREDES E PAINÉIS

07.00.0021 C2843 IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA 
CONSUMO 2kg/m²

M2    39,44 35.669,93

07.00.0020 TJCE98623 JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 20 MM M2    32,92 503,68

07.00.0019 TJCE46188 ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - 
CONCRETO

UN    164,49 7.895,52

07.00.0018 TJCE46215 ENSAIO DE ABATIMENTO DO TRONCO DE CONE UN    61,82 1.483,68

07.00.0017 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015

M3    233,86 44.861,36

07.00.0016 94965 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3    617,55 118.464,62

07.00.0015 92514 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2    65,11 9.154,47

07.00.0014 92456 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020

M2    152,66 359.721,92

07.00.0013 92418 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM 
ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2    110,35 80.316,04

07.00.0012 97088 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 
Q-92. AF_09/2021

KG    20,17 39.613,07

07.00.0011 92771 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    15,57 12.259,20

07.00.0010 92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    17,28 39.225,60

07.00.0009 92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    17,92 27.862,37

07.00.0008 92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    18,36 3.454,98

07.00.0007 92765 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    15,29 1.416,47

07.00.0006 92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    13,29 27.609,31

07.00.0005 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    13,64 57.779,04

07.00.0004 92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    16,08 48.251,10

07.00.0003 92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    17,78 27.647,90

07.00.0002 92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    18,44 28.057,38

07.00.0001 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG    18,86 46.495,56
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Quantidade

2.057,210

494,540

634,000

149,400

88,800

17,200

14,800

224,720

14,800

224,720

5,000

196,330

Quantidade

1.167,210

1.167,210

522,740

1.167,210

Quantidade

309,940

119,790

524,450

524,450

Quantidade

46,000

2,00011.00.0002 89391 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    9,41 18,82

11.00.0001 89383 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    7,02 322,92

Total da Obra: 125.754,04

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

10.00.0004 98563 PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, 
E=2CM. AF_06/2018

M2    42,78 22.435,97

10.00.0003 98546 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018

M2    161,62 84.761,61

10.00.0002 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

M2    53,82 6.447,10

10.00.0001 C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E 
AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm

M2    39,07 12.109,36

Total da Obra: 336.236,53

IMPERMEABILIZAÇÃO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

09.00.0004 100761 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P

M2    54,67 63.811,37

09.00.0003 100327 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019

M     76,16 39.811,88

09.00.0002 TJCE125532 TELHAMENTO COM TELHA EM GALVALUME, E = 0,43 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

M2    127,71 149.064,39

09.00.0001 92580 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M2    71,58 83.548,89

Total da Obra: 387.364,12

COBERTURA

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

08.00.0012 C0805 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO DIAMANTE M2    156,73 30.770,80

08.00.0011 101161 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

M2    255,60 1.278,00

08.00.0010 93195 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS 
DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M     74,96 16.845,01

08.00.0009 93194 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 
M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

M     61,38 908,42

08.00.0008 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

M     80,46 18.080,97

08.00.0007 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M     62,69 927,81

08.00.0006 93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016

M     79,32 1.364,30

08.00.0005 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016

M     46,20 4.102,56

08.00.0004 TJCE111599 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE PET EM 
PAREDES DRYWALL

M2    50,32 7.517,81

08.00.0003 96359 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P

M2    135,86 86.135,24

08.00.0002 93203 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM ESPUMA DE POLIURETANO 
EXPANSIVA. AF_03/2016

M     27,02 13.362,47

08.00.0001 89168 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2    100,17 206.070,73

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial
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2,000

6,000

6,000

21,000

3,000

2,000

26,290

1,000

19,000

2,000

1,000

620,780

73,240

1,000

16,000

107,000

55,000

20,000

16,000

8,000

5,000

16,000

5,00011.00.0025 89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    36,25 181,25

11.00.0024 89802 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN    14,36 229,76

11.00.0023 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    11,55 57,75

11.00.0022 89502 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    19,23 153,84

11.00.0021 89498 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    15,12 241,92

11.00.0020 89493 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    11,37 227,40

11.00.0019 89413 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    13,05 717,75

11.00.0018 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    9,92 1.061,44

11.00.0017 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    14,79 236,64

11.00.0016 C2845 INST. DE HIDRÔMETRO E CAVALETE C/ CAIXA NO 
MURO P002 (CASO I)

UD    75,60 75,60

11.00.0015 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3    89,72 6.571,09

11.00.0014 90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M     14,72 9.137,88

11.00.0013 TJCE120732 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM COM GRELHA

UN    509,26 509,26

11.00.0012 C0591 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO 
FUNDO BRITA 60x60x60cm

UD    395,58 791,16

11.00.0011 97906 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020

UN    507,79 9.648,01

11.00.0010 98108 CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7 M, 
ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN    550,74 550,74

11.00.0009 C0605 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO 
COMUM

M2    209,61 5.510,65

11.00.0008 TJCE123434 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 7500 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN    6.777,64 13.555,28

11.00.0007 102137 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 
15A/250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN    83,30 249,90

11.00.0006 104328 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 
150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    87,87 1.845,27

11.00.0005 89610 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 2 , INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    22,78 136,68

11.00.0004 89596 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    11,84 71,04

11.00.0003 89572 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/4 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    9,84 19,68
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41,000

74,000

33,000

8,000

20,000

1,000

3,000

9,000

1,000

620,780

25,110

2,000

4,000

1,000

20,000

1,000

1,000

3,000

3,000

1,000

20,000

12,000

19,000

7,000

7,00011.00.0050 89625 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN    25,67 179,69

11.00.0049 89623 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN    22,22 155,54

11.00.0048 89398 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    19,70 374,30

11.00.0047 89618 TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2  , INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN    18,97 227,64

11.00.0046 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN    12,61 252,20

11.00.0045 TJCE123427 RESERVATÓRIO ENTERRADO, CAP. 10.000 L, 
FABRICADO EM RESINA POLIÉSTER TRILPA CAMADA

UN    23.187,02 23.187,02

11.00.0044 94498 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    178,84 536,52

11.00.0043 94497 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    129,42 388,26

11.00.0042 94496 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    102,21 102,21

11.00.0041 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    109,45 109,45

11.00.0040 89987 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    115,36 2.307,20

11.00.0039 94792 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    140,64 140,64

11.00.0038 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN  32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN    57,30 229,20

11.00.0037 94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN  25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN    38,20 76,40

11.00.0036 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016

M3    34,26 860,27

11.00.0035 90443 RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

M     14,23 8.833,70

11.00.0034 104327 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    23,11 23,11

11.00.0033 C3995 GRELHA HEMISFÉRICA DE FERRO FUNDIDO D=150 mm 
(6")

UD    154,14 1.387,26

11.00.0032 TJCE123432 PORTA GRELHA COM GRELHA QUADRADA EM PVC, 
150MM

UN    87,87 263,61

11.00.0031 101917 MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    184,80 184,80

11.00.0030 89797 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    66,84 1.336,80

11.00.0029 89827 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN    26,96 215,68

11.00.0028 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    35,11 1.158,63

11.00.0027 89731 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    18,65 1.380,10

11.00.0026 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    11,24 460,84
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13,000

12,000

12,000

15,000

5,000

43,650

192,350

182,960

73,660

149,650

116,750

184,130

332,550

31,200

72,900

1,000

Quantidade

1,000

1,000

2,000

Quantidade

1,040

0,72013.00.0002 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016

M3    34,26 24,67

13.00.0001 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3    89,72 93,31

Total da Obra: 31.560,38

INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

12.00.0003 98101 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 
5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 
CONTRIBUINTES). . AF_12/2020

UN    10.039,47 20.078,94

12.00.0002 98059 FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA 
INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN    4.386,34 4.386,34

12.00.0001 98055 TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 10009,8 L (PARA 69 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN    7.095,10 7.095,10

Total da Obra: 145.066,68

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - E.T.E.

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

11.00.0066 103011 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM 
CRIVOS, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    77,38 77,38

11.00.0065 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M     23,10 1.683,99

11.00.0064 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M     20,90 652,08

11.00.0063 89447 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M     13,60 4.522,68

11.00.0062 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

M     6,74 1.241,04

11.00.0061 91796 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-
COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M     90,35 10.548,36

11.00.0060 89578 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

M     43,77 6.550,18

11.00.0059 102705 TUBO DE PVC CORRUGADO RÍGIDO PERFURADO, DN 
100 MM, PARA DRENO - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_07/2021

M     84,38 6.215,43

11.00.0058 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M     44,31 8.106,96

11.00.0057 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M     31,83 6.122,50

11.00.0056 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M     24,44 1.066,81

11.00.0055 C4000 TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA UD    84,64 423,20

11.00.0054 TJCE81407 TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC, DN 50MM UN    8,85 132,75

11.00.0053 89782 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN    16,47 197,64

11.00.0052 89825 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

UN    23,76 285,12

11.00.0051 89833 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

UN    57,52 747,76
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14,000

14,000

4,000

1,000

2,000

98,750

3,000

9,000

13,000

1,000

1,000

1,000

Quantidade

1.433,230

2.121,180

1.433,230

1.212,990

83,470

43,170

16,270

20,520

52,450

4,000

903,360

Quantidade

4.347,37015.00.0001 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014

M2    5,48 23.823,59

Total da Obra: 403.691,05

REVESTIMENTO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

14.00.0011 TJCE120741 RODAPÉ EM PVC 7CM COM PASSA FIO M     39,02 35.249,11

14.00.0010 C1877 PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L- T- U ) MT    32,15 128,60

14.00.0009 TJCE122454 FRISO EM PERFIL T DE ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO 
ENTREPISOS 

M     47,55 2.494,00

14.00.0008 6454 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO M3    270,16 5.543,68

14.00.0007 92402 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_12/2015

M2    80,24 1.305,50

14.00.0006 102492 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021

M2    24,85 1.072,77

14.00.0005 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2    43,33 3.616,76

14.00.0004 87263 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014

M2    169,01 205.007,44

14.00.0003 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 
AF_07/2021

M2    37,10 53.172,83

14.00.0002 97088 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 
Q-92. AF_09/2021

KG    20,17 42.784,20

14.00.0001 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016

M2    37,20 53.316,16

Total da Obra: 50.090,31

PAVIMENTAÇÃO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

13.00.0014 TJCE95916 BOMBA PARA COMBATE À INCÊNDIO DE 7,5CV UN    5.709,88 5.709,88

13.00.0013 TJCE61709 VALVULA DE SEGURANÇA D=2" UN    768,40 768,40

13.00.0012 C2687 VÁLVULA DE FLUXO EM AÇO GALVANIZADO DE (2 1/2") UD    747,24 747,24

13.00.0011 97488 CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 
65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN    424,00 5.512,00

13.00.0010 92642 TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN    239,78 2.158,02

13.00.0009 94499 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN    357,80 1.073,40

13.00.0008 92367 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M     145,29 14.347,39

13.00.0007 99624 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN    507,58 1.015,16

13.00.0006 101916 HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA 
LONGA E CAIXA), DN 75 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    4.390,82 4.390,82

13.00.0005 96765 ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 
20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN    2.091,00 8.364,00

13.00.0004 C4649 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UD    64,04 896,56

13.00.0003 101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN    356,39 4.989,46
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385,830

3.962,610

385,830

384,770

191,140

38,480

134,750

134,750

18,700

18,700

97,400

17,640

13,650

Quantidade

1.055,520

15,590

1,000

Quantidade

18,190

33,000

32,000

18,610

2,00017.00.0005 TJCE120744 PORTA EM PAINEL MDF E= 18MM, COM PUXADORES E 
FECHADURA

UN    1.149,25 2.298,50

17.00.0004 TJCE120746 PORTA DE ABRIR, 2 FOLHAS, EM VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

M2    703,90 13.099,58

17.00.0003 TJCE111508 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA INSTALADA 
EM DRYWALL, SEMI-OCA (PESADA OU SUPERPESADA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN    1.309,84 41.914,88

17.00.0002 90851 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN    1.396,65 46.089,45

17.00.0001 C2680 VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=6mm E MOLDURA 
DE MADEIRA

M2    480,37 8.737,93

Total da Obra: 158.228,97

ESQUADRIAS E FERRAGENS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

16.00.0003 99054 ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO 
MONTADA NA OBRA). AF_05/2017_P

M2    61,09 61,09

16.00.0002 96109 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P

M2    49,31 768,74

16.00.0001 C4479 FORRO ACÚSTICO TIPO "SONEX" EM PLACAS DE FIBRA 
MINERAL C/PERFIL "T" EM AÇO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM

M2    149,12 157.399,14

Total da Obra: 303.187,39

FORRO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

15.00.0014 TJCE81239 PAINEL EM MDF 18MM MADEIRADO CONFORME 
PROJETO

M2    198,94 2.715,53

15.00.0013 TJCE120748 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, PARA 
BANCADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2    702,52 12.392,45

15.00.0012 C1877 PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L- T- U ) MT    32,15 3.131,41

15.00.0011 C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm²) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

M2    11,48 214,68

15.00.0010 C4446 PORCELANATO POLIDO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA - P/ 
PAREDE

M2    178,74 3.342,44

15.00.0009 C1126 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA 
ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 
cm²) - DECORATIVA (PAREDE/PISO)

M2    23,23 3.130,24

15.00.0008 C4431 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 
10x10cm (100 cm²) - DECORATIVA P/ PAREDE

M2    141,50 19.067,13

15.00.0007 TJCE122457 REVESTIMENTO DE PAREDE MULTICOLOR 33,5X60CM, 
COM JUNTA DE ASSENTAMENTO DE 2MM

M2    342,02 13.160,93

15.00.0006 87264 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06/2014

M2    78,53 15.010,22

15.00.0005 87531 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2    42,10 16.198,82

15.00.0004 90408 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_03/2015

M2    39,41 15.205,56

15.00.0003 87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2    43,56 172.611,29

15.00.0002 87882 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2    8,25 3.183,10
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4,000

2,000

3,000

45,000

17,000

4,000

12,240

9,920

20,640

25,620

20,160

59,420

5,880

7,560

0,800

1,900

Quantidade

2.600,780

331,640

2.600,780

331,640

79,700

1.967,170

1.967,170

369,860

369,860

139,990

139,990

Quantidade

2,00019.00.0001 C0351 BACIA TURCA DE LOUÇA BRANCA UD    961,84 1.923,68

Total da Obra: 175.380,34

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

18.00.0011 100758 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

M2    54,20 7.587,46

18.00.0010 100722 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2    26,45 3.702,74

18.00.0009 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

M2    18,65 6.897,89

18.00.0008 102201 APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA 
PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). 
AF_01/2021

M2    18,56 6.864,60

18.00.0007 88431 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014

M2    22,00 43.277,74

18.00.0006 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

M2    3,60 7.081,81

18.00.0005 TJCE122460 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 
SUPER LAVÁVEL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

M2    18,71 1.491,19

18.00.0004 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2    17,33 5.747,32

18.00.0003 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2    15,14 39.375,81

18.00.0002 88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2    30,62 10.154,82

18.00.0001 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2    16,61 43.198,96

Total da Obra: 273.029,31

PINTURA

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

17.00.0021 C1991 PORTA SASAZAKI-VENEZIANA, INCLUSIVE BATENTES E 
FERRAGENS

M2    396,13 752,65

17.00.0020 TJCE98733 VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=10mm E MOLDURA 
DE ALUMÍNIO

M2    669,46 535,57

17.00.0019 TJCE97596 JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 
ESPESSURA 6mm

M2    480,88 3.635,45

17.00.0018 TJCE97349 JANELA DE ALUMÍNIO DE VIDRO, TIPO BOCA DE LOBO M2    1.464,86 8.613,38

17.00.0017 TJCE122455 JANELA PIVOTANTE COM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 
8MM

M2    752,77 44.729,59

17.00.0016 TJCE97348 JANELA PIVOTANTE COM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 
6MM

M2    672,95 13.566,67

17.00.0015 C4955 GRADE DE FERRO P/CELAS DE SEGURANÇA MÁXIMA, 
EM FERRO CHATO 2" X 3/8" (40KG/M2) E AÇO CA-60 
(32KG/M2)

M2    1.255,98 32.178,21

17.00.0014 C3681 GRADE DE FERRO TUBULAR C/MOLDURA EM BARRA 
CHATA DE FERRO

M2    472,96 9.761,89

17.00.0013 C1958 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. 
BATENTES E FERRAGENS

M2    469,69 4.659,32

17.00.0012 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2    1.377,24 16.857,42

17.00.0011 C1362 FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) UD    119,40 477,60

17.00.0010 C1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA UD    159,46 2.710,82

17.00.0009 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UD    260,39 11.717,55

17.00.0008 TJCE120747 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA, 
PADRÃO MÉDIO, DUAS FOLHAS 200X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN    1.847,15 5.541,45

17.00.0007 TJCE62993 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA SÓLIDA LISA PARA 
PINTURA DIM. 80X210X3,5CM, COM CHAPA DE AÇO 
INOX Nº 20 DIM(0,80X0,40M) DOS DOIS LADOS, 
INCLUSO ADUELA 1A E DOBRADIÇAS COM ANEL

UND   1.588,34 3.176,68

17.00.0006 TJCE75950 PORTA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MDF NAVAL, 
80X180CM, INCLUSO MARCO E DOBRADICAS.

UN    493,68 1.974,72
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2,000

16,000

19,000

3,000

19,000

19,000

22,000

22,000

7,000

12,000

19,000

22,740

10,200

5,000

6,960

24,610

11,320

16,000

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

1,000

Quantidade

9,600

4,000

279,660

Quantidade

388,450

214,23021.01.0002 97328 TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     61,50 13.175,15

21.01 REDE FRIGORÍFICA

21.01.0001 97327 TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4  , COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     35,18 13.665,67

Total da Obra: 24.775,69

CLIMATIZAÇÃO

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

20.00.0003 71623 CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO 
DESEMPENADO, FORMA DE COMPENSADO 
PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO 
LOCAL.

M     52,61 14.712,91

20.00.0002 TJCE61131 BANCO PARA CELAS EM CONCRETO (CONFORME 
PROJETO)

M     236,20 944,80

20.00.0001 C2768 ESCADA DE MARINHEIRO EM FERRO CHATO 
C/PROTEÇÃO

MT    949,79 9.117,98

Total da Obra: 119.697,84

DIVERSOS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

19.00.0027 TJCE81246 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN    347,20 347,20

19.00.0026 TJCE95901 TORNEIRA DE PAREDE PARA TANQUE, FECHAMENTO 
1/4 DE VOLTA

UN    492,94 492,94

19.00.0025 C2311 TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL UD    759,40 759,40

19.00.0024 C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UD    413,07 413,07

19.00.0023 C2302 TAMPO DE AÇO INOX P/ BANCADAS M2    1.084,59 1.084,59

19.00.0022 C2312 TANQUE DE LOUÇA C/COLUNA UD    793,44 793,44

19.00.0021 C4820 TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA, ACABAMENTO 
CROMADO, C/ BICA MÓVEL E AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 "

UN    127,80 127,80

19.00.0020 86909 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 
3/4 , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN    145,04 145,04

19.00.0019 86957 MÃO FRANCESA EM BARRA DE FERRO CHATO 
RETANGULAR 2" X 1/4", REFORÇADA, 40 X 30 CM

UN    46,29 740,64

19.00.0018 C2024 PRATELEIRA DE MÁRMORE NATURAL POLIDA DE 2 
FACES

M2    337,66 3.822,31

19.00.0017 TJCE120748 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, PARA 
BANCADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2    702,52 17.289,02

19.00.0016 102254 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE 
BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021

M2    825,31 5.744,16

19.00.0015 TJCE61048 CABIDE SIMPLES CROMADO PARA PORTA OU 
ALVENARIA

UN    145,10 725,50

19.00.0014 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S MT    277,60 2.831,52

19.00.0013 TJCE61008 ESPELHO CRISTAL 4MM SOBRE COMPENSADO NAVAL 
15MM

M2    690,77 15.708,11

19.00.0012 TJCE61140 TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO BICA PEQUENA 
COM ABERTURA 1/4 DE VOLTA

UN    267,84 5.088,96

19.00.0011 TJCE98563 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR S/ TORNEIRA E C/ 
ACESSÓRIOS

UN    564,27 6.771,24

19.00.0010 TJCE61290 LAVATÓRIO MÉDIO DE LOUÇA BRANCA C/ COLUNA 
SUSPENSA E ACESSÓRIOS, S/ TORNEIRA

UND   1.347,30 9.431,10

19.00.0009 TJCE60519 PORTA PAPEL TOALHA EM ABS UN    78,23 1.721,06

19.00.0008 TJCE61038 PORTA SABONETE LIQUIDO EM ABS UN    75,49 1.660,78

19.00.0007 TJCE60515 PORTA PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLO DE 300 
A 500M

UN    78,23 1.486,37

19.00.0006 TJCE113160 DUCHA HIGIÊNICA METÁLICA COMPLETA UN    521,34 9.905,46

19.00.0005 TJCE96055 VASO SANITÁRIO (SEM ABERTURA FRONTAL) COM 
CAIXA ACOPLADA ACESSÍVEL

UN    2.703,67 8.111,01

19.00.0004 TJCE61147 ASSENTO SANITÁRIO PLÁSTICO COMPATÍVEL COM A 
BACIA SANITÁRIA TIPO MICROBAN 

UN    118,44 2.250,36

19.00.0003 TJCE61119 BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA ECOLÓGIA UN    1.201,42 19.222,72

19.00.0002 99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2019

UN    550,18 1.100,36

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t

jc
e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
0
6
7
2
5
-6

1
.2

0
2
3
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d

ig
o

 P
8

8
T

R
Y

5
8

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

tj
c
e
.j
u
s
.b

r 
e
 D

A
V

ID
 O

L
IV

E
IR

A
 A

L
M

E
ID

A
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 e
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 C
A

R
N

E
IR

O
 W

A
L

T
E

R
. 
D

a
ta

 d
a

 ú
lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
2

8
/0

3
/2

0
2

3
 à

s
 0

8
:5

5
:3

5
.

44

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

67
25

-6
1.

20
23

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

F
53

74
W

L.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

8/
09

/2
02

3 
às

 1
0:

02
:4

9.

2452



244,800

33,990

69,630

34,930

493,000

100,000

200,000

2,000

3,000

3,000

6,000

21,950

5,000

25,000

47,900

13,200

7,200

347,000

44,000

22,000

230,400

8,000

71,000

73,000

1,000

124,000

262,000

42,000

2,400

50,000

8,000

681,290

6,000

13,00021.02.0002 103247 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 12000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    2.688,04 34.944,52

21.02.0001 103244 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 9000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    2.423,21 14.539,26

Total do Grupo: 128.784,52

21.02 EQUIPAMENTOS

21.01.0034 C4119 REDE DE INSUFLAMENTO/RETORNO, C/ DUTOS EM 
CHAPA GALVANIZADA, DEFLETORES, CHAVEAMENTOS, 
FIXAÇÕES, ISOLAMENTO TÉRMICO EM MANTAS DE LÃ 
DE ROCHA OU VIDRO, DUTOS FLEXÍVEIS DE LIGAÇÃO 
ETC.

KG    19,21 13.087,58

21.01.0033 89800 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

M     35,02 280,16

21.01.0032 90438 FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 
75 MM. AF_05/2015

UN    54,53 2.726,50

21.01.0031 TJCE120752 DUTO FLEXÍVEL ISOLADO PARA CLIMATIZAÇÃO 
D=127MM

M     63,49 152,38

21.01.0030 TJCE120751 DUTO FLEXÍVEL ISOLADO PARA CLIMATIZAÇÃO 
D=102MM

M     47,28 1.985,76

21.01.0029 100861 SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 
CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN    46,99 12.311,38

21.01.0028 TJCE74962 CALÇO DE BORRACHA C/ PARAFUSO PARA 
CONDENSADORAS

UN    8,35 1.035,40

21.01.0027 14153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 
M, CARGA RECOMENDADA = *30* KGF

UN    55,49 55,49

21.01.0026 7583 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 
4,80 X 50 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN    0,46 33,58

21.01.0025 I0466 CANTONEIRA DE FERRO 1 1/4" x 1/8" (L X E) (1,50KG/M) KG    8,17 580,07

21.01.0024 C1153 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO 
(19X38)mm

MT    52,56 420,48

21.01.0023 TJCE60567 VERGALHÃO ROSCA TOTAL 1/4" M     15,11 3.481,34

21.01.0022 C3478 VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" MT    13,67 300,74

21.01.0021 TJCE81523 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHUMBADOR COM 
ROSCA EXTERNA 3/8"

UN    15,87 698,28

21.01.0020 TJCE81223 CHUMBADOR MECÂNICO, COM ROSCA INTERNA, 1/4" - 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO

UN    15,66 5.434,02

21.01.0019 C4535 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO 
(100X300)mm

MT    183,28 1.319,62

21.01.0018 C1154 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO 
(100 X 200)mm

MT    116,39 1.536,35

21.01.0017 C1155 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO 
(100X100)mm

MT    99,26 4.754,55

21.01.0016 TJCE120292 CAIXA DE PASSAGEM PARA SPLIT - EVAPORADORA UN    88,83 2.220,75

21.01.0015 TJCE60527 CAIXA DE PASSAGEM PARA SPLIT - CONDENSADORA UN    93,04 465,20

21.01.0014 TJCE77592 CARGA DE GÁS R401-A KG    94,43 2.072,74

21.01.0013 TJCE60577 CARGA DE GÁS NITROGENIO M3    38,92 233,52

21.01.0012 TJCE60573 OXIGÊNIO M3    21,68 65,04

21.01.0011 TJCE60575 ACETILENO M3    98,94 296,82

21.01.0010 TJCE60571 SOLDA FOSCOPPER KG    301,57 603,14

21.01.0009 42529 FITA ADESIVA ALUMINIZADA, PARA INSTALACAO DE 
MANTAS DE SUBCOBERTURA,  L = *5* CM

M     1,31 262,00

21.01.0008 TJCE74949 FITA VINÍLICA 10CM DE LARGURA M     3,29 329,00

21.01.0007 TJCE60561 CABO PP 4X2,5MM M     21,69 10.693,17

21.01.0006 C4785 REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 1 1/8", 
ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, 
SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA

M     131,63 4.597,84

21.01.0005 C4781 REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 7/8" FLEXÍVEL, 
ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, 
SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA

M     105,74 7.362,68

21.01.0004 C4780 REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXÍVEL, 
ISOLADO COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, 
SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA

M     109,46 3.720,55

21.01.0003 97329 TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     76,91 18.827,57
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4,000

2,000

3,000

2,000

2,000

1,000

2,000

6,000

3,000

2,000

Quantidade

1,000

19,000

8,000

4,000

6,000

6,000

36,000

124,000

21,000

8,000

4,800

2,100

16,000

12,000

16,00022.02.0003 TJCE44126 ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO 
DN 50MM (2 ), TIPO SEMI-PESADO- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

M     92,99 1.487,84

22.02.0002 93020 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN    29,82 357,84

22.02.0001 93009 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     28,04 448,64

Total do Grupo: 41.794,47

22.02 ENTRADA DE TELEFONIA

22.01.0012 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016

M3    34,26 71,95

22.01.0011 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3    89,72 430,66

22.01.0010 97891 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_05/2018

UN    228,72 1.829,76

22.01.0009 TJCE80599 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 
0,6/1KV 50MM2 ANTI-CHAMA, NÃO HALOGENADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M     53,09 1.114,89

22.01.0008 TJCE81416 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 
0,6/1,0 kV 95MM2 ANTI-CHAMA, NÃO HALOGENADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M     94,61 11.731,64

22.01.0007 96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA, SEM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017

M     69,47 2.500,92

22.01.0006 C3909 SOLDA EXOTÉRMICA UD    50,96 305,76

22.01.0005 96986 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN    168,39 1.010,34

22.01.0004 93026 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 110 MM (4") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN    81,10 324,40

22.01.0003 97670 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 
(4¿) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

M     36,17 289,36

22.01.0002 93012 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     72,35 1.374,65

22.01 ENTRADA DE ENERGIA

22.01.0001 C4244 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA / 13.800-380/220V 
COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL

UD    20.810,14 20.810,14

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Referência Código Serviço Unid. Valor unitário Custo Parcial

Total do Grupo: 206.248,31

Total da Obra: 335.032,83

21.02.0012 TJCE113040 GABINETE DE VENTILAÇÃO, VAZÃO DE 400 M3/H, COM 
FILTRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN    1.752,33 3.504,66

21.02.0011 TJCE117278 VENTILADOR DE AR, VAZÃO MÍNIMA DE 285 M3/H E 
MÁXIMA DE 345 M3/H, PRESSÃO ESTÁTICA  DE 36 
MMCA, SAÍDA &#8709;125 MM, ALIMENTAÇÃO 
220V/1F/60Hz

UN    461,54 1.384,62

21.02.0010 TJCE120279 VENTILADOR COMPACTO COM FILTROS G4+M5, VAZÃO 
54 m³/H

UN    403,56 2.421,36

21.02.0009 103266 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, PISO TETO, 60.000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_P

UN    10.772,73 21.545,46

21.02.0008 103277 AR CONDICIONADO SPLITÃO 10 TR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    26.024,42 26.024,42

21.02.0007 103273 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 
FRIO 4 VIAS 48000 BTU/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    11.782,85 23.565,70

21.02.0006 103271 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 
FRIO 4 VIAS 36000 BTU/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    11.117,06 22.234,12

21.02.0005 103267 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 
FRIO 4 VIAS 18000 BTU/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    6.158,19 18.474,57

21.02.0004 103258 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, PISO TETO, 24000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_P

UN    11.009,47 22.018,94

21.02.0003 103250 AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

UN    3.897,67 15.590,68
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8,000

2,000

2,100

1,500

65,000

7,000

2,000
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2,000

375,000

1,000

3,000

6,000

4,860

1,500

3,000

3,000

2,000

22,000

6,000

2,000

25,00022.04.0007 91186 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
FLEXÍVEL 18 MM,FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. 
AF_05/2015

M     6,76 169,00

22.04.0006 95749 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, 
DN 20 MM (3/4  ), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M     32,57 65,14

22.04.0005 91914 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN    15,50 93,00

22.04.0004 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M     14,32 315,04

22.04.0003 TJCE60808 ADAPTADOR DE ELETROCALHA P/ ELETRODUTO UD    25,46 50,92

22.04.0002 93018 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN    23,61 70,83

22.04.0001 93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M     18,92 56,76

Total do Grupo: 7.283,00

22.04 ALIMENTAÇÃO E COMANDO DA BOMBA DE RECALQUE

22.03.0011 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017

M3    54,40 81,60

22.03.0010 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

M3    89,72 436,04

22.03.0009 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_05/2018

UN    182,20 1.093,20

22.03.0008 TJCE97361 CABO PP DE 2X2.5mm², NÃO HALOGENADO M     17,60 52,80

22.03.0007 TJCE60751 ELETRODUTO FLEXÍVEL SEAL TUBE DIÂMETRO 3/4" M     34,38 34,38

22.03.0006 TJCE80575 CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 750V 
6,0MM2 ANTI-CHAMA, NÃO HALOGENADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M     10,80 4.050,00

22.03.0005 95818 CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

UN    51,92 103,84

22.03.0004 91171 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES 
OU IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO D 11/2", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. 
AF_05/2015

M     5,38 349,70

22.03.0003 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN    16,30 32,60

22.03.0002 91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN    18,72 131,04

22.03.0001 95731 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1¿¿), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

M     14,12 917,80

Total do Grupo: 3.172,73

22.03 ALIMENTAÇÃO E COMANDO DA BOMBA DE COMBATE INCÊNDIO

22.02.0007 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017

M3    54,40 81,60

22.02.0006 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

M3    89,72 188,41

22.02.0005 97891 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020

UN    228,72 457,44

22.02.0004 97668 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2")  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

M     18,87 150,96
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